
Mensagem nO 273/2012 
Aviso 512/2012 

TVR N.o 148, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 239, de 
13 de junho de 2011, que autoriza à Associação Cultural Artística de Cerquilho 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Cerquilho, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem nQ 273 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, p.elo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 197, de 6 de junho de 2011 - Associaç~o dos Moradores do 
Bairro de Fumas, no município de São José da Barra- MG; 

2 - Portaria nQ 199, de 6 de junho .de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria nQ 204, de 6 de junho de 2011 - Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria TIº- 206, de 6 de junho de 2011 - Associação de Moradores da Vila 
. -Davi,llo-munieípio.de-Bavin6polis---MA-;----- .. --.--- -----------.. -.--- ...... ---.--.-.--------

5 - Portaria nQ 233, de 13 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria nQ 236, de 13 de junho de 2011 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria nQ 237, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
__ ~omjJ.!ºgressen~~.<i~Çomul!icay.[Q,_!lº_!llunjºíp.iº de Bom PrQgL~so - RS; ___ . __ .. _. ____________ _ 

8 - Portaria nQ 238, de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria nQ 239, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria nQ 260, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D'Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 261, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascave1- PR; 

12 - Portaria nQ 312, de 1Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônimo Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; . 

13 - Portaria nQ 317, de 1Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí - PI; 
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14 - Portaria nº 324, de 1º de agosto de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de lbirá, no município de lbirá - SP; 

15 - Portaria nº 340, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D' Arco, no município de Pau D' Arco - P A; 

16 - Portaria nº 346, de 17 d~ ~g()~to de 291L_= __ A~sociaç~o __ ç_ultural 
----Corniinitár~ia-d~e----=C-ruidas Posses, no município de Sertãozinho - SP; 

17 - POliaria nº 364, de 17 de agosto de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 

18 - Portaria nº 392, de 12 de setembro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima -
SE; 

19 - Portaria nº 395, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, no munidpio de Graça - CE; 

20 - Portaria nº 458, de 13 de outubro de 2011 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria nº 459, de 13 de outubro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale -
MG;e 

22 - Portaria nº 461, de 13 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de ltamarandiba, no município de ltamarandiba - MG. 

Brasília, 21 de junho de 2012. 



EM n2. 371/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Artística de Cerquilho, no Município de 
Cerquilho, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.012420/2004 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a' outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



_.~----- ~------ -
-_.~"-,---~--- -~"-

'.;;' ":".', 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 239 ,DE 13 DE JUNID DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.012420/2004, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Artística de Cerquilho, com 
sede na Avenida São João, n° 600, sala 05, Bairro Nova Cerquilho, Município de Cerquilho, 
Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23°!0'00'!S e longitude em 47°45'11" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO ~ 



Aviso nº 512 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
------------ - -DeputadoEDUARDD-GOMES- - - ------­

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssirna Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nºª- 197, 199, 204,> 
206,.233, 236 a 239, 260, 261, 312, 317, 324, 340, 346; 364, 392, 395; 458, 459 e 461, cÍê--201 ("--

c·/ c./ ,-: ~/' l/ .' i~"--".r i. '. '.-- • ~, 

Atencio samente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

" 
- - ---- - - ----

g 
...... 
9. 
~ 
..J::;. 

-o\:;J 

W 
õ:i ..... 
~ ..... 
!lo< 

t 
~ 



\VR j~? )z.oJ2 

FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° íI9'Ot.:!'~t.0'4:~7 

Art. 1° -

Nome da Entidade: Associação Cultural Artístico de Cerquilho 

Sede: Avenida João n° 600, sala 05, bairro Nova Cerquilho 

Município :€erquilho 

Estado: S~ :Raul(Ji 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 23°10'00"S e Longitude em 47°45'11"wl 
1. 

!Frequência: 104,9 MH~ 

Número de Volumes:. 

k}f v . J .l '1 )ri _" ! V ,-
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REQUERIMENTO 

DEMOSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

o,", 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, Eunício Oliveira. 

", 

A Associação Cultural ArtístÍca de Cerquilho, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.125.841/0001-01, com sede à rua Av. João Pilon, 600 - Sala 5 - Nova Cerquilho, na 
cidade de Cerquilho, Estado de São Paulo, CEP 18520-000, Telefone OXX(15) 3284-1632, 
correio eletrônico e-mail: acac@fasternet.com.br. entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado à Av. João Pilon, 600 - Sala 5 - Nova Cerquilho, na cidade de Cerquilho, 
Estado de São Paulo, CEP 18520-000, de coordenadas geográficas 23° 10" 00 S de 
Latitude e 47° 45" 11 W de Longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão' Comunitária -
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando quatquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

Cerquilho /SP, 23 de março de 2004. 

~ 1/Ja;h2J? Eliane Modenez 
DiretoralPresidente 

RG. 33.412.509-1 SSP/SP 

CGSI 
Alexandra 

" 
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drBsm wUd'k '8 
Comunicação, Assessoria e Planejamento 
Tel. (17) 258-1572 ' ' \ 

Ata da Associação Cultural Artística de Cerquilho 

No oitavo (08°) dia do mês de tevereiro (02) do ano de dois mil e quatro (2004), às 
oito (08) horas. no local da reunião. à avo João Pilon. 600 - sala 5 - bairro Nova Cerquilho. na 
cidade de Cerquilho. Estado de São Paulo. CEP 18520-000. reuniram-se os participantes. a 
seguir indicados, com o propósito de constituírem o Estatuto da AssoÔaçÜo. entidade jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos com a finalidade de prestar serviços a comunidade. A . 
tlm de estar pleiteando junto ao Ministério das Comunicações um canal de RADCOM: 

Eliane Modcllcz. brasileira. solteira. maior. comerciante. RG. 33.412.509-1 SSP/SP. e CPF 
n" 299.156.318-47. residente à avenida João Pilon. 1263. na cidade de Cerquilho ISP: 
Edgard Pakes. brasileiro. casado, técnico em eletrônica. RG. 9.101.687 SSP/SP. e CPF n" 
020.877.758-00. residente à rua Paraná. 70. na cidade de Cerquilho ISP: 
Maria Fcrnanda Zuanetí Pakes, brasileira. solteira. maior. comerciante. RG. 45.561.247-X 
SSP/SP. e CPF na 322.713.918-90. residente à General Osório. 352, na cidade de 
Cerquilho/SP: 
Alexandre Fernando Montico, brasileiro. casado. mecânico. RG. 25.676.713-0 SSP/SP. e 
CPF na 182.310.038-43. residente à rua General Osório. 364. na cidade de Cerquilho /SP: 
Adilson Alves de Freitas. brasileiro. casado. comerciante. RG. 934.854 SSP/ES. e CPF n" 
005.247.017-25, residente à rua José Lorenzetti. 130. na cidade de Cerquilho ISP: 
Wagncr Alcides Bcllucci. brasileiro. solteiro. bio-médico. maior. RG. 55.179.363-1 SSP/SP. 
e CPF na 260.860.548-6. residente à rua Caetano Falconi. 272. na cidade de Cerquilho ISP: 

Para coordenar e presidir os trabalhos. a Assembléia escolheu. por aclamação a Srta. 
Eliane Modencz . que convidou a mim. Maria Fernanda Zuaneti Pakes. para secretariar e 
lavrar esta Ata. 

Ficou esclarecido o alto significado da Associação e o que a mesma representa para a 
população da cidade. que terá um local altamente funcional para a expressão das atividades 
sociais e culturais de interesse das comunidades carentes locais. especialmente idosos. 
crianças. grupos de mães. deficientes t1sicos. população de baixa renda. e etc. Ficou decidido 
por aclamação geral dos presentes o Estatuto da Associação. 
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dream wlu'k 's 
Comunicação, Assessoria e Planejamento 
Tel. (17) 258-1572 

Deu-se início a discussão e votação. item por item do estatuto. tendo havido diversas 
sugestões dos presentes que resultaram em modificações e até mesmo complementações de 
alguns itens, e que após as devidas modificações e complementações. foi aprovado em seu 
conteúdo total, pelos presentes. acima identificados e qualificados. 

Logo após deram in~eição da Diretoria que será composta por 06 (seis) 
membros. todos com mand~latro) anos. podendo ser reeleitos quantas vezes a 
Associação assim quiser. 

eleitos: 
Findo a eleição. a Associação será composta e dirigida pelos seguintes membros 

Diretora Presidente: 
Diretor Vice Presidente: 
Primeira Secretária: 
Segundo Secretário: 
Primeiro Tesoureiro: 
Segundo Tesoureiro: 

Eliane Modenez 
Edgard Pakes 
Maria Fernanda Zuaneti Pakes 
Alexandre Fernando Montico 
Adilson Alves de Freitas 
Wagner Alcides Bellucci 

A todos os membros eleitos, e que já se encontram devidamente identificados nesta 
ata, foi dado posse. Tendo, a seguir, o Presidente da mesa declarado definitivamente 
constituída a nova diretoria da Associação Cultural Artística de Cerquilho. sendo a 
sociedade sem fins lucrativos, criada ao abrigo do Código Civil Brasileiro. 

Nada mais havendo a tratar e para que produzam os efeitos legais. os trabalhos foram 
encerrados e eu. Maria Fernanda Zuaneti Pakes. que servi de Secretariar: assino a presente. 
junta}nt:~ m o Presidente da mesa. 

Maria Fernanda Zuaneti Pakes 
Secretária 
RG. 45.56L247-X SSP/SP 



-_._-"'------ --~~---=-----
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Comunicação, Assessoria e Planejamento 
Tel. (17) 258-1572 

Membros da Associação Cultural Artística de Cerquilho. 

Matia Fernanda Zuaneti Pakes 
Primeira Secretária 
RG. 45.561.247-X SSP/SP 

Adils~1Úves de Freitas 
Primélro Tesoureiro 
RG. 934.854 SSP/ES 

Edgard Pa s 
Vice-Presi ente 
RG. 9.101.687 SSP/SP 

Alexandre Fernando Montico 
Segundo Secretário 
RG. 25.676.713-0 SSP/SP 

Wagner Alcides Bellucci 
Segundo Tesoureiro 
RG. 55.179.363-1 SSP/SP 

Maria Luiza Pereira Leite 
Advogada 
OAB n° 76.720 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Tripoli Antonio Gardenal, 100 -3282-1413 

Tietê-SP 
Apresentado hoje. Prenotado sob nO 1622 no protocolo 
n° "A - 13" Registrado e Microfilmado sob n° 1573 
Rolo nO 04 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

_ TIETÊ, SPQ 2, 7,I\de FEVEREIR. 0. ~ 2 '/,' 
O"" REI~ISTr{() CIVIL E TA.BELlÃO [~E N01AS I! ,.-. 

~- .. i:,'" 4 S:4 t~ ",1/(1 9.1(".JWnoa~ ., 1 .--I .. b 
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;;~~tW~J:;I!"'": '1 - Centrel- CEP 185Z,o.-o.°IJ_: .. ,:,~~9.': .. ~- ... _ .. o... ......... . . ....• one Terf(imha de A meida Fernandes 
. . .. '~i~ça (doe slvr ee~) a firma de \1. r--

d 
fi' 

por mER ?t.ClDES BELLLU:I '"é I SubstIt~a O O lelal 
. _ do padrão reg. nest~ 1~hadaJls'M-r~ade I v" 

,Z6-<r~-p:>4 N:'ISTro.f..'O'V'iID..I SOJT1r:.E~evente Oficial ........ R$ 41,72 
IV. r f..'$il'\~·,âo SClI.~te--- o, "l,~? d ijt ~Cl aUL~t., Estado ........ R$ 11,86 ;;..,,-(j lU i'" n , /1": Ipesp ........... R$ 8,80 (; 11 I., - \..\d . ~ . .,., J 

i '..x.y '.,/ .I~". \ " ' L'/' /'. Reg. Civi1...R$ 2,19 

- ) 

/" Trib. Just... .. R$ 2,19 
TOTAL ...... R$ 66,76 

SELOS E TAXAS DEVIDOS AO ES­
TADO E CARTEIRA DE SERVENTIAS 
RECOLHIDOS POR VERBA 
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ESTATUTO SOCIAL 

Preâmbulo do Estatuto Social da 
Associação Cultural Artística de Cerquilho / 

Nós, cidadãos brasileiros respeitando a Constituição Federal em seu 
Artigo n.O 222 sob a proteção de Deus ao final designados Diretores, 
resolvemos instituir a Associação Cultural Artística de Cerquilho, entidade 
jurídica de direito privado com a finalidade cultural e educacional, sem fins 
lucrativos e com seus atos a serem registrados no Cartório de Registro ele 
Pessoas Jurídicas de Tietê, e que passa a reger-se pelo Estatuto SociãlCjUea 
seguir, estruturadamente, passamos a dispor: 

ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA DE CERQUILHO // 

CAPíTULO I - Da Denominação, Sede, Duração, Fins e Princípios 

Art. 1° - ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHo,~aqUi por 
diante referida apenas como Associação, é uma entidade jurídica, de direito 
privado com finalidade cultural e educacional sem fins lucrativos, e registrado 
no Cartório de Pessoas Jurídicas. 

Art. 2° - A Associação tem sede e foro na cidade de Cerquilho, Estado de 
São Paulo, à avo João Pilon, 600 - sala 5 - bairro Nova Cerquilho, CEP 18520-
000, podendo constituir escritórios em quaisquer parte do território nacional. 

Art. 3° - 0. prazo de duração é indeterminado. 

Art. 4° - A Associação é regida por este Estatuto e pela legislação em vigor, 
no que lhe for aplicável. 

Art. 5° - A Associação tem como finalidade: 

a) _Realizar e divul ar programas sociais de interesse das comunidades 
cãrentes locais, especla mente idosos, crianças, grupos de mães, 
deficientes físicos, população de baTxá-r=enda, e etc. -

:r,J ,- -

J
~ . ..J 

~ 
'-', -. 

,I 

\ 
\ 

'li 
I' 

l
i 
I 

l
' 
! 

li 
II ,I 
I' 

ii 



. ) 

~~--- - -~~--~-- -- ~- - ------ - - - ~------"---....::--

b) Executar serviços de radiodifusão sonora, de caráter exclusivamente 
-comunitário, através de canais próprios, sem finalidade comercial, tendo 

sempre como objetivo prioritário os interesses comunitários, especialmente 
os citados no item anterior. 

c) Promover iniciativa e campanhas de cunho social - beneficente com 
colaboração de entidades de programação e assistência social. 

d) Incentivar a distribuição gratuita de bolsas de estudos à população mais 
carente; 

e) Instituir cursos de formação profissional nas diversas áreas de 
radiodifusão, utilizando-se das instalações da Associação. 

f) Patrocinar e divulgar eventos culturais, como: festivais de artes, 
espetáculos teatrais, de dança, de música, de manutenção dos valores 
culturais da cidade e região. 

g) Preservar o folclore e as tradições populares da reglao, bem como 
patrocinar os espetáculos folclóricos sem fins lucrativos. 

h) Estimular e apoiar pesquisas, planos e projetos em todas as áreas de 
conhecimento e da cultura; 

i) Prestar serviços a terceiros, mantendo sempre em vista, os objetivos e 
finalidades da Associação 

Parágrafo Primeiro - Para a consecução de seus objetivos a Associação 
poderá associar-se, estabelecer parceria, intercâmbio, firmar contratos e 
convênios com outras associações, fundações, entidades, empresas, órgãos 
públicos e privados, bem como entidades governamentais ou particulares. 

Parágrafo Segundo - A Associação poderá contratar com terceiros, a 
prestação de serviços técnicos ou especializadas, em consonância com seus 
objetivos. 

Parágrafo Terceiro - A Associação poderá utilizar o nome de fantasia de * Rádio Nova Cultura FM, para emissora de radiodifusão sonora, e/ou de sons 
que opere no município de sua sede. 
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CAPíTULO 11 - Dos Colaboradores, Admissão, Demissão, Eliminação e 
Exclusão dos Associados 

Art. 6° - O quadro social será composto por: 

a) Sócios fundadores; 
b) Sócios efetivos e 
c) Associados. 

Parágrafo Primeiro - São sócios fundadores aqueles que assinarem a Ata de 
Constituição. 

Parágrafo Segundo - São sócios efetivos todos aqueles que se encontram 
regularmente inscritos na associação, exceto os mencionados no parágrafo 
anterior. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios são as pessoas físicas, cumprido a 
Constituição Federal em seu artigo 222. "A- eropriedade de empresa 
jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anõs, aos quais ca6eráa-­
reSpõnsabilidade por sua administração e orientação intelectuar~-

Parágrafo Quarto: - A admissão de associados, os quais deverão ser maiores 
de 18 anos ou emancip~ 

J~-ªIágrªfo único: - A Diretoria providenciará a exposição da referida 
proposta na sede da Associação, a fim de que, todos associados tenham 
possibilidade de manifestar-se, por escrito, contraria e fundamentadamente à 
nova admissão, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo Quinto: - Expirado o prazo acima, a Diretoria encaminhará a 
proposta, Juntamente com as eventuais manifestações dos associados, à 
Assembléia Geral que incluirá a referida proposta na "ordem do dia", quando, 
então, será apreciada e votada por escrutínio aberto. 

Parágrafo Sexto: - A readmissão de sócio, que tenha deixado voluntariamente 
a Associação, será processada como se tratasse de admissão de novo sócio. 

Parágrafo Sétimo: - O associado que pretender se desligar do quadro social 
deverá co nicar a Diretoria, mediante carta de demissão, sob protocolo. 
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Parágrafo Oitavo: - O associado será eliminado da sociedade nas seguintes 
hipóteses, além de outras estabelecidas em Assembléia Geral: 

I) deixar de satisfazer os compromissos para com a Associação e 
ou empresas ligadas ou controladas desta Associação, referente 
às operações de compras e serviços; 

11) vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à 
Associação ou que colida com os seus objetivos; 

111) deixar de cumprir disposições de Lei, do Estatuto, Regulamente 
Interno, Código de Ética ou deliberações tomadas pela 
Associação; 

IV) deixar de cumprir as normas e ou compromissos fixados para as 
operações de compra e venda conjuntas ou praticar abusos ou 
fraudes na sua utilização; 

V) houver compelido à Associação a atos judiciais para obter 
satisfação das obrigações por débitos próprios ou por ele 
garantidos; . 

VI) houver praticado atos desonrosos ou que o desabonem. 

Parágrafo Nono: - A eliminação do associado será apreciada e deliberada 
pela Assembléia Geral, por maiOria simples. - . 

Parágrafo Décimo: - A exclusão do associado ocorrerá: ...-

a) por morte do associado; 
b fpor incapacidade civil não suprida; 
cfPõr dissolução da Associação. ---Parágrafo Décimo Primeiro - São direitos dos associados: 

a) participar de todas as atividades associativa§.... 
b )Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, 

quando designados para estas funções. 
c) apresentar propostas, programas e projetos de ação para 

associação. 
d) ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem 

como a todos os planos, relatórios, prestações de contas e resultados de 
auditoria independente. 

Parágrafo Único - os direitos sociais previstos neste Estatuto são 
pessoais e intransferíveis. 

Parágrafo Décimo Segundo - São deveres dos associados: 

---;~ 
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b) cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da associação e 
difundir seus objetivos e ações. 

CAPíTULO 111 - Do Patrimônio e do Ativo 

Art. 7° - O Patrimônio e o Ativo da Associação serão constituídos: 

a) Pelas doações, auxilio e subvenção que venham a ser feitas ou concebidos 
pela União, Estado ou Município e quaisquer outras pessoas jurídicas ou 
físicas, entidades públicas ou particulares do País ou Exterior; 

b) Pelos bens de direito que forem doados por outras pessoas físicas; 
empresas, entidades públicas que desejam colaborar com a Associação 
para atingir seus objetivos. 

c) Pelos bens móveis ou imóveis que venham a ser adquiridos com a doação, 
cessão, legados ou a qualquer outro modo. 

d) Pelas rendas e juros resultados de depósitos e aplicações bancárias. 

e) Pelos saldos de exercícios anteriores, transferidos para conta patrimonial. 

CAPíTULO IV - Da Estrutura da Associação 

Art. 9° - A Associação possui os seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; e 
b) Diretoria Executiva. 

Parágrafo Primeiro - ps membros da Assembléia Geral e Diretoria Executiva 
da concessionária deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
1Q (dez) anos, não participar de outras concessionários de seD1ço de 
radiodifusão do mesmo ti o que o da Associação na localidade de outorg~ 
- em como não deverão gozar de imunidade parlamentar ou foro especial. . 

Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria Executiva, não respondem 
individual, solidária nem subsidiariamente por atos praticados e obrigações 
contraídas por qualquer Diretor e/ou pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
ARTíSTICA DE CERQUllHO, no âmbito nacional e internacional. 

"'-.. 
Art. 10 - A Assembléia Geral é um órgão consultivo e deliberativo em tudo o 
que se refere a política de ação e de estrutura da Associação, na forma deste 
Estatuto. 

5 
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Art. 11 - A Assembléia Geral da Associação é constituído pela reunião dos 
membros da Associação. 

Art. 12 - Compete a Assembléia Geral: 

a) Deliberar sobre aquisição, alienação e instituições de ônus reais sobre os 
bens imóveis, preenchidas em juízo as formalidades legais; 

b) Zelar pela boa administração da Associação, pela conservação e 
crescimento de seu patrimônio, bem como pelo fiel cumprimento desses 
fatores; 

c) Aprovar o balanço e as contas da Associação, anualmente; 

d) Aprovar e fiscalizar a execução dos planos orçamentários de cada 
exercício; 

e) Deliberar sobre normas e quadro de pessoal da Associação, fiscalizando 
sua execução; 

f) Aprovar e fiscalizar a execução dos planos de expansão da Associação, 
inclusive admissão de novos membros; 

g) Pugnar pela manutenção da unidade da Associação e dos princípios que 
norteiam sua constituição, com a renúncia quando necessária, de pontos 
de vista pessoais em prol da Associação; 

h) Eleger os membros da Diretoria Executiva;. 

i) Aprovar o Regimento Interno da Associação; 

j) Resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Interno. 

Art. 13 - A constituição da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE /' 
CERQUILHO- é formada por 06(seis) membro~ que serã9 eleitos ~~ 
Assembléia Geral, para um mandato de 04 (quatro), anos permitido a 
reeleição. 

Parágrafo Único - Vagando-se um cargo que não o de Diretor Presidente, 
será o mesmo preenchido por escolha da Assembléia Geral para cumprir o 
restante do mandato que competiria ao substituído. 

Art. 14 - A Diretoria Executiva é composta dos seguintes cargos: , 

a) Diretor 
b) Diretor 

, 
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c) Primeiro Secretário; 
d) Segundo Secretário; 
e) Primeiro Tesoureiro; e 
f) Segundo Tesoureiro, 

Art. 15 - A Diretoria Executiva em suas deliberações colegiadas serão 
tomadas em reunião com a participação de 2/3 (dois terços) de seus memErõs 
e as deliberações serão tomadas por maiOria Simples 08\/OtO; ---------

Art. 16 - Compete à Diretoria Executiva: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e bens da ASSOCIAÇÃO ,.... 
CULTURAL ARTÍSTICA DE CEROUILHO; 

b) Apresentar anualmente à Assembléia Geral o balanço geral, o balanço 
patrimonial, o relatório e as contas da Diretoria para a necessária 
apreciação e aprovação; 

c) Propor à Assembléia Geral a outorga de títulos de beneméritos, à pessoas 
física e jurídicas dele merecedoras, por serviços relevantes prestados à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA DE CEROUILHO; ,....-

d) Autorizar ou constituir ônus sobre os bens da ASSOCIAÇÃO CULTURAL /" 
ARTÍSTICA DE CEROUILHO, mediante autorização do Assembléia Geral; 

e) Decidir sobre a aquisição de bens móveis e imóveis necessários à 
realização dos fins da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA DE / 
CEROUILHO, mediante autorização da Assembléia Geral. 

f) Autorizar a contratação de empréstimos e outras operações financeiras, em 
que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA DE CEROUILHO, tenha .~ 
interesse, com anuência da Assembléia Geral; 

g) Cumprir e fazer cumprir, as normas estabelecidas pela Assembléia Geral 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA DE CEROUILHO; _______ 

h) Outorgar procuração para fins específicos, desde que os procuradores 
sejam previamente aprovados pela Assembléia Geral. 

Art. 17 - 1\0 Diretor Presidente compete: 

a) Representar ativa e passivamente aAssociaçãoJ em juízo e fora-º--~ 
b) Convocar e presidir as reuniões do Assembléia Geral e Diretoria Executiva; 
c) Supervisionar os trabalhos da Associação, zelando pelo cumprimento de 

suas finalidades' 
d) 

7 
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e) Praticar os atos necessanos a administração da Associação, organizar 
seus serviços e admitir funcionários; 

f) Atender as solicitações e determinações dos órgãos públicos encarregados 
de setores ligados as atividades da Associação. 

g) Movimentar contas bancárias com o primeiro tesoureiro e na ausência ou 
impedimento deste, assinar com o segundo tesoureiro, sempre em 
conjunto; 

h) Elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades da 
Associação. 

i) Baixar portarias, resoluções e os atos próprios que julgar necessário, 
previamente aprovado pelo Assembléia Geral; 

j) Usufruir sempre do voto de desempate nas votações que resultarem em 
empate. 

Art. 18 - Ao Diretor Vice Presidente compete substituir o Diretor Presidente 
em todas'-as' funções, quando convocado, em virtude de impedimento do 
Diretor Presidente; 

Art. 19 - Ao Primeiro Secretário compete: 

a) Dirigir e supervisionar todos os serviços do escritório da Associação; 

b) Organizar as reuniões da Diretoria Executiva; 

c) Efetuar as comunicações da Associação, com seus organizadores, e com 
os terceiros; 

d) Ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO; 

e) Gerir as atividades administrativas da Associação, assim como as relativas 
a recursos humanos; 

Art. 20 - Ao Segundo Secretário compete substituir o Primeiro Secretário em 
todas as funções, quando convocado, em virtude de impedimento deste; 

Art. 21 - Ao Primeiro Tesoureiro compete: 

a) Dirigir e supervisionar todos os serviços da tesouraria~ 
b) Organizar e manter a escrituração do movimento econômico-financeiro da 

Associação; 
c) Elaborar minuta de contratos, convênios e relatórios da administração, 

antes de sua remessa ao Assembléia Geral; 
d) Movimentar as contas bancárias com o Diretor Presidente, em conjunto; 
e) Ter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos a tesouraria; 
f) Controlar e supervisionar a aquisição de materiais de qualquer natureza; 
g) Zelar pelo patrimônio mobiliário da Associação. w'i \MO", 

'Q~ ~/~ 

,f~~ 
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Art. 22 - Ao Segundo Tesoureiro_compete substituir o Primeiro Tesoureiro em 
todas as funções, quando convocado, em virtude de impedimento do deste; 

Art. 23 - Compete a cada um dos diretores: 

a) Participar de reuniões, deliberações e decisões da Assembléia Geral e 
piretoria Executiva;-

b) Executar outros encargos que lhe forem atribuídos pela Assembléia Geral e 
ou pela Diretoria Executiva. 

CAPíTULO V - Do exercício financeiro 

Art. 24 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 25 - Os resultados do exercício serão lançados no fundo patrimonial ou 
em fundos especiais, de acordo com o parecer do Assembléia Geral. 

Art. 26 - O balanço geral, incluindo o confronto da receita e despesa, será 
levantado no dia 31 de dezembro de cada ano. 

a) Balanço patrimonial; 
b) Demonstração do resultado do exercício; 
c) Relatório das atividades do exercício; 

CAPíTULO VI - Da extinção 

Art. 28 - A Associação' poderá ser extinta, administrativamente ou 
judicialmente, conferindo legitimação ativa, a qualquer interessado. 

Parágrafo Primeiro - A extinção da Associação se dará quando verificado ser 
inútil, ou mesmo impossível, a manutenção da Associação. 

Parágrafo Segundo - A extinção da Associação pela via administrativa, se 
dará quando, em reunião da Assembléia Geral, acordarem pelo fim das 
atividades da Associação. 

Parágrafo Terceiro - Essa deliberação deverá ser tomada por um quorum 
especial, composto pela maioria absoluta dos integrantes da Assembléia 
Geral, organizada para este fim. 

Parágrafo Quarto - A deliberação mencionada nos parágrafos anteriores, 
deverá ser fundamentada, inclusive declinando a(s) causa(s) do cessar das 
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atividades ou da inviabilidade da sua manutenção. 

Art. 29 - bJo célsO de verificada a extin ão da Associação, o ~ 
incorporado em outras entl a es, indicados em reunião da Assembléia Geral 

com o respectivo registro em ata. n ___ _ 

CAPíTULO VII - Disposições gerais e transitórias 

Art. 30 - É vedado aos administradores conceder aval ou fiança em nome da 
Associação, fora dos casos de estrito interesse da entidade. 

Art. 31 - Os bens da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE 
CERQUILHO, somente poderão ser utilizados na realização dos objetivos 
previsto no Estatuto Social. 

(I Art. 32 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO não 
distribuirá iúcros, bonificações ou vantagens aos componentes dos seus 
orgãos estatutários.:-

('---"'-,1 

Art. 33 - Os empregados da Associação, serão contratados no regime da 
Legislação Trabalhista (CLT). 

Art. 34 -l:~ra se alterar o presente Estatuto é necessário ainda: 

a) o voto concorde de 2/3 dos presentes à Assembléia especialmente 
-º-onvocada para esse ~ não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com mElnos d~ 
nas conv~ções seguintes. ----------

b) que não se contrarie os fins da Associação; 

Art. 35 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO ~ obriga 
a permitir a estabelecimentos de ensino do Município, a qualquer tempo, 
participar na programação, mediante convênio ou acordo a ser firmado entre 
as partes. 

Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Assembléia Geral em 
conjunto com a Diretoria Executiva e de acordo com a lei e os principio gerais 
de direito. 

Art. 37 - A Associação terá os seguintes livros para registros: 

a) Livro de Ata de Assembléia Geral Ordinária; 
b) Livro de Ata de Assembléia Geral Extraordinária; 
c) Livro de Ata de Reunião da Diretoria Executiva; 
d) Livro de Registro de Presença em Assembléia Geral; e 
e) Outros exigidos pela legislação Fiscal, Tributária, 
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Previdenciária e Contábil. 

Art. 38 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no 
cartório civil de pessoaS jurídicas desta Comarca. 

Art. 39 - Ficam constituídos a primeira Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO, pelos integrantes da ata de 
Assembléia Geral de constituição da Associação, eleitos para este fim. 

Diretoria Executiva: 

Diretora Presidente: 
Diretor Vice Presidente: 
Primeira Secretária: 
Segundo Secretário: 
Primeiro Tesoureiro: 
Segundo Tesoureiro: 

Eliane Modenez 
Edgard Pakes 
Maria Fernanda Zuaneti Pakes 
Alexandre Fernando Montico 
Adilson Alves de Freitas 
Wagner Alcides 8ellucci 

Após sua aprovação pela Assembléia Geral Extraordinária, realizada 
em 08 de fevereiro de 2004, que discutiu e aprovou este Estatuto Social em 
caráter definitivo, passando a vigorar de imediato. 

Maria Luiza Pereira Leite 
Advogada 
OAB n° 76.720 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral L/c. 
U,," ,~' _____________ ~ ... ______ ~...r 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

06.125.841/0001-01 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 27/02/2004 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL ARTlSTICA DE CERQUILHO 

liTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 

~V. JOAO PILON 

I ~~520-O00 
I ~ITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA L 

I ~ITUAÇÃO ESPECIAL 
. • *".".". 

I BAIRRO/DISTRITO 
NOVA CERQUILHO 

I NÚMERO 
600 

I MUNIClplO 
CERQUILHO 

I COMPLEMENTO 
SALA 5 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/02/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.11' .... 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 05/03/2004 às 12:19:50 (data e hora de Brasília). 

I ",' : I ,: : 

'-f= http://www.receita.fazendagov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _ compr:u:' 05/03/2004-'· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 61q I 

Ao Senhor 
Eliane Modenez 

/2004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTISTICA DE CERQUILHO 
Av. João Pilon ,600 - Sala 5 - Nova Cerquilho 
18520-000 Cerquilho/SP 

Brasília, ) ~ de maio de 2004. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTISTICA DE 
CERQUILHO, na localidade de Cerquilho, Estado de São Paulo, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 53000.012420/04. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habiiitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

vfinlDOS/SSCEIMC 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA r::, ~0S'o 
V 

S3C/JiJ.' OI ~y J. 0\ 0<-1 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural Artística de Cerquilho (ACAC), inscrita no 
CNPJ sob o nQ 06.125.841/0001-01, com sede à Avenida João Pilon n° 600, 
sala 5, bairro Nova Cerquilho, na cidadedeCer'Q.uilho, _"'~~"~>'~aWo, , 
CEP 18520-000, Telefone OXX(15) 3384-1504, correio eletrônico 
acac@fastemet.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso O 1/2006, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial 
da União de 26 subseqüente. 

Cerquilho, 07 de Abril de 2006. 

Presidente 
RG: 33.412.509-1 SSP-SP 

CPF: 299.156.318-47 

Nome do representante da entidade: Eliane Modenez 
CPF: 299.156.318-47 

M(~H~TêR(~ o,..,~ C:OMIJ"'HC.6.Ç:('je~ 

BR.o.sfLI,U .• DF 

53000 048648/2006 -27 

SEAPA.I'SC 

i :3J04t2006-ú:3 :12 
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1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 
X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel· cll1hprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 
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16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
X 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim [Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante I X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 2140 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 6 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como 
as afirmações feitas são verd . e de minha inteira responsabilidade. 
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Endereço para correspondência: Rua General Osório, n° 352, bairro CeRtr'õ~ 
município de Cerquilho, estado de São Paulo, CEP 18520-000; 
Telefone para contato: OXX- 15- 3384-1504; 
Correio eletrônico (e-mail):acac@fasternet.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida João Pilon n° 
600, sala 5, bairro Nova Cerquilho, na cidade de Cerquilho, Estado São Paulo, 
CEP 18520-000, de coordenadas geográficas: 23° 10' OO"S de latitude e 47° 45' 
11 "w de longitude. 

ji 



DECLARAÇÃO 

Eu, ELIANE MODENEZ, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
ARTÍSTICA DE CERQUILHO (ACAC), declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Avenida João Pilon nO 600, Sala 5, bairro Nova 
Cerquilho, município de Cerquilho, estado de São Paulo; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 .Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "Radio Nova Cultura FM"; .' 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 

~~bitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementarn~ 1/2004. 
~ 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 23° S 10'00" de 
latitude e 47°W 45' 11" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Avenida João Pilon n° 600, Sala 5, bairro Nova Cerquilho, município de Cerquilho, estado de 
São Paulo; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

Endereço para correspondência 
Rua General Osório, no 352, na cidade de Cerquilho, estado de São Paulo, CEP: 18520-000. 
Telefone para contato: OXX- 15 - 3384-1504; 
Correio eletrônico (e-mai!):acaC@fasternet.com.br 
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DECLARAÇÃO 
,,- ":~':s 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Assoociação Cultural Artística de 
Cerquilho, declaramos, para os devidos fins, que nos ~omprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I e 
-esidente 

CPF: 299.156.318-47 

E~ 
Vice-Presidente 
CPF: 020.877.758-00 

Adilso Alves de Freitas 
Pri Im Tesoureiro 

: 005.247,017-25 

Endereço para correspondência 

Maria Fernanda Zuaneti Pakes 
Primeira Secretária 
CPF: 322.713.918-90 

Alexandre Fernando Montico 
Segundo-SecretáIio 
CPF: 182.310.038-43 

Wagner Aleides Dellucei 
Segundo Tesoureiro 
CPF: 260.830.548-26 

Rua General Osório, no 352, na cidade de Cerquilho, estado de São Paulo, CEP: 18520-000. 
Telefone para contato: OXX- 15 - 3384-1504; 
Correio eletrônico (e-mail):acaC@fastemet.com.br 

!i 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA DE CERQUILHO 
RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

ELIANE MODENEZ, portadora do CPF n° 299.156.318-47 e RG n° 
33.412.509-1 SSP-SP, residente à Av. João Pilon, n° 1263, bairro 
Nova Cerquilho, cidade de Cerquilho, estado de São Paulo; 

EDGARD PAKES, portador do CPF n° 020.877.758-00 e RG n° 
9.101.687 SSP-SP, residente à Rua Paraná, n° 70, bairro Vila São 
José, cidade de Cerquilho, estado de São Paulo; 

MARIA FERNANDA ZUANETI P AKES, portadora do CPF n° 
322.713.918-90 e RG n° 45. 561.247-X SSP-SP, residente à Rua 
General Osório, n° 352, bairro Centro, cidade de Cerquilho, estado 
de São Paulo; 

ALEXANDRE FERNANDO MONTICO, portador do CPF n° 
182.310.038-43 e RG nO 25.676.713-0 SSP-SP, residente'à Rua 
General Osório, n° 364, bairro Centro, cidade de Cerquilho, estado 
de São Paulo; 

ADILSON ALVES DE FREITAS, portador do CPF n° 005.247. O 17-
25 e RG n° 934.854 SSP-ES,residente à Rua José Lorenzetti, n° 130, 

( , bairro Cidade Jardim, cidade de Cerquilho, estado de São Paulo; 

WAGNER ALCIDES BELLUCCI, portador do CPF n° 
260.830.548-26 e RG nO 25.179.363-1 SSP-SP, residente à Rua 
Caetano Falconi, n° 272, bairro Vila São José, cidade de Cerquilho, 
estado de São Paulo. 
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•• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

~-~~ VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL }~~~~ 

~~~~~RO 4 :::,; " ::,'j f.:. Oi. " :,:,: 4 ? "" X ~~;~,i;~Áo i U ,/ !~\ G O ,/ 'I' U 

I<OME p'j() RI (:1 F F!~ Nf~\i"~Df\ li.) ("NE T:r p "~!{ E':::, 

t LUCIA HELENA ZGANETI PAKES 
NATURALIDADE DAl A DE NASCIMENTO 

CER(HJILHO, ''''~;P 

ASSINATURA DO DIREfOR 

~ .. t:r~~ LEIN c 7116DE29/0BI83 ~~.m:. 
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1 TABELIÃO OE NOTAS E DE . ~ 
PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 

EDER APARECIDO ROSA 
Escrevente I Preposto 

. 'lUA LARA CAMPOS, 399· TIETÊ (~r.. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CN;PJ/cnpjreva/C 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
',- tS'r· ..... , t.": 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

06.125.841/0001-01 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 27/02/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA DE CERQUILHO / 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AVENIDA JOAO PILON 

I CEP 

18.520-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

NOVA CERQUILHO 

I NÚMERO 
ôüO 

I MUNiCíPIO 
CERQUILHO 

./ 

I COMPLEMENTO 
SALA 5 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA / 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/10/2004 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 0710412006 às 14:01:13 (data e hora de Brasília) . 

• Vo.ltar J 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Preparar p4qin,: 
p dr·~ impres$ 30 , 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

! 

7/4/2006 13:5 
j 
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draam wor~ '8 
Comunicação, AssessorJa e Planejamento 
Tel. (17) 258-1572 

Ata da Assoc~ação Cultural Artística de Cerquilho 

No oitavo (08°) dia do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e quatro (2004), às 
oito (08) horas. no local da reunião, à avo João Pilon, 600 - sala 5 - bairro Nova Cerquilho. na 
cidade de Cerquilho. Estado de São Paulo. CEP 18520-000, reuniram-se os participantes. a 
seguir indicados. com o propósito de constituírem o Estatuto da Associaçüo. entidade jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos com a finalidade de prestar serviços a comunidade. A 
fIm de estar pleiteando junto ao Ministério das Comunicações um canal de RADCOM: 

Elianc Modcncz, brasileira. solteira, maior, comerciante. RG. 33.412.509-1 SSP/SP, e CPF 
nO 299.156.318-47. residente à avenida João Pilon, 1263. na cidade de Cerqllilho ISP: 
Edgard Pakes. brasileiro, casado. técnico em eletrônica. RG. 9.101.687 SSP/SP. e CPF n" 
020.877.758-00. residente à rua Paraná, 70. na cidade de Cerqllilho ISP: 
Maria Fcrnanda Zuancti Pakes. brasileira. solteira, maior. comerciante, RG. 45.561.247-X 
SSP/SP. e CPF n° 322.713.918-90. residente à General Osório, 352, na cidade de 
Cerquilho/SP; 
Alcx.andre Fernando Montico, brasileiro, casado. mecânico, RG. 25.676.713-0 SSP/SP. e 
CPF n° 182.310.038-43. residente à rua General Osório. 364. na cidade de Cerquilho ISP: 
Adilson Alves de Freitas. brasileiro. casado. comerciante, RG. 934.854 SSP/ES. e CPF n" 

. 005.247.017-25. residente à rua José Lorenzetti. 130, na cidade de Cerquilho ISi>: 
Wagncr Alcides Bcllucci, brasileiro, solteiro, bio-médico. maior. RG. 55.179.363-1 SSP/SP. 
e CPF n° 260.83'0.54826. residente à rua Caetano Fa1coni. 272, na cidade de Ccrquilho ISP: 

Para coordenar e presidir os trabalhos. a Assembléia escolheu. por aclamação a Srta. 
Elianc Modcncz . que convidou a mim. Maria Fcrnanda Zuancti Pakcs. para secretariar e 
lavrar esta Ata. 

Ficou esclarecido o alto signifIcado da Associação e o que a mesma representa para a 
população da cidade. que terá um local altamente funcional para a expressão das atividad\!s 
sociais e culturais de interesse das comunidades carentes locais. espccialmente idosos. 
crianças. grupos de mães, deficientes físicos. população de baixa renda. e etc. Ficou decidido 
por aclamação geral dos presentes o Estatuto da Associação. 

/ 
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dream work 'S 
Comunicação, Assessoria e Planejamento 
Tel. (17) 258·1572 

Deu-se início a discussão c votação, item por item do estatuto, tendo havido diversas 
sugestões dos presentes que resultaram em modificações e até mesmo complementaçt'íes de 
alguns itens, e que após as devidas modificações e complementações, foi aprovado em seu 
conteúdo totaL pelos presentes, acima identificados e qualificados. 

Logo após deram início a nova eleição da Diretoria que será composta por 06 (seis) 
membros, todos com mandatos de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleitos quantas vezes a 
Associação assim quiser. 

eleitos: 
Findo a eleição, a Associação será composta c dirigida pelos seguintes membros 

Diretora Presidente: 
Diretor Vice Presidente: 
Primeira Secretária: 
Segundo Secretário: 
Primeiro Tesoureiro: 
Scgundo Tesoureiro: 

Eliane Modenez 
Edganl Pllkcs 
Maria Fernanda Zuancti Pakes 
Alexandre Fernando Montico 
Adilson Alves de Freitas 
Wagner Alcides Bclllleci 

A todos os membros eleitos, e que já se encontram devidamente identit1cados nesta 
ata, foi dado posse. Tendo, a seguir, o Presidente da mesa declarado definitivamente 
constituída a nova diretoria da AS,sociação Cultural Artisticll de Cerquilho, sendo a 
sociedade sem fins lucrativos, criada ao abrigo do Código Civil Brasileiro. 

Nada mais havendo a tratar e para que produzam os "feitu eis, os trabalhos foram 
encerrados e eu, Maria Fenlanda Zuancti Pakes, que servi de Sccrdariar, 'assino a presente, 
junta)11errte'd m o Presidente da mesa. 

2 

Maria Fernanda Zllancti Pakes 
Secretária 
RG. 45.561.247-X SSP/SP 
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Comunicação, Assessoria e Píaneja~ento 
Te/. (17) 258-1572 

Membros da Associação Cultural Artística de Cerquilho. 

MaIia Fel1landa Zuaneti Palres 
Primeira Secretária 
RG. 45.561.247-X SSP/SP 

Adils~wÁ.lves de Freitas 
PriméÍro Tesoureiro 
RG. 934.854 SSP/ES 

Edgard Pa s 
Vice-Presi ente 
RG. 9.101.687 SSP/SP 

Alexandl'e Fel1lalldo MOlltico 
Segundo Secretário 
RG. 25.676.713-0 SSP/SP 

Wagner Alcides Bellucci 
Segundo Tesoureiro 
RG.1!S.179.363-1 SSP/SP 

Maria Luiza Pereira Leite 
Advogada 
OAB n° 76.720 
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RE~ISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDIO\S 
Rua Tripbli Antonio Gardenal, 100 -3282-1413 

Tietê -SP 
~~~esentado,?oje .. Prenotado ~ob nO 1622 no protocolo 
n A - 13 RegIstrado e MIcrofilmado sob nO 1573 
Rolo l!o 04 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

TI~TE, SP'D 27 de FEVEREIRO de 2ÓÓf. 

m= REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS l) i rI Itr } %~uy,; .... 1í'(7nuT ..... 5~/I .... ?é' - .~n'1"'~.I/(' 9"'("J!?nd/k ;,1 I 1ii~~;v.j~~~l1, '1 _ Cenl'" . CEP 18520-0ÕO ;Cerquilhol ,SP - Fono/Fa" C15, '\284-\205 "--''fi;:6 ,~I~V~' -;=j" ;;:":; ~1(:il ;~1tl í~1 ~,I ~, !~'~l~, If.:;;~l fiH:t;~--h! ''-f. +, ::':".",.,,1,)2,' L,;' --1-1""';"'~~~ , .t 
por semelhança (doe s/vr eem) a firma de Ione Tere~lI1ha de AI,meida Fernandes 

WGER ft..ClllES rmLtCI . I, Substituta do Oficial 
__ "",,-,_~ .. ,,<:,_."_ c/o padrao reg. nesta servenha. D9.dé. Em testQ da;verdade 

~~~~ afJ[ci1~~te 
I "'/l'<>1/ / lJj' 'Azf}jJJt! 

l./ /. 

Oficial ........ R$ 41,72 
Estado ........ R$ 11,86 
lpesp ........... R$ 8,80 
Reg. Civil ... R$ 2,19 
Trib. Just... .. R$ 2,19 
TOTAL ...... R$ 66,76 

SELOS E TAXAS DEVIDOS AO ES­
TADO E CARTEIRA DE SERVENTIAS 
RECOLHIDOS POR VERBA 

",'; 

semelhança (doe s/vr ecoo) as firmas 
I'üIDEZ, ADILro~ fLVES DE ~ITAS 

rrn-f,,"l-,orn c/padrões reg.: nesta serventIa. lliJ..\ 

.... ; 
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ESTATUTO SOCIAL 

Preâmbulo do Estatuto Social da 
Associação Cultural Artística de Cerquilho 

Nós, cidadãos brasileiros respeitando a Constituição Federal em seu 
Artigo n.o 222 sob a proteção de Deus ao final designados Diretores, 
resolvemos instituir a Associação Cultural Artística de Cerquilho, entidade 
jurídica de direito privado com a finalidade cultural e educacional, sem fins 
lucrativos e com seus atos a serem registrados no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas de Tietê, e que passa a reger-se pelo Estatuto Social que a 
seguir, estruturadamente, passamos a dispor: 

ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA DE CERQUILHO 

CAPíTULO I - Da Denominação, Sede, Duração, Fins e Princípios 

Art. 1° - ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO, daqui por 
diante referida apenas como Associação, é uma entidade jurídica, de direito 
privado com finalidade cultural e' educacional sem fins lucrativos, e registrado 
no Cartório de Pessoas Jurídicas. 

Art. 2° - A Associação tem sede e foro na cidade de Cerquilho, Estado de 
São Paulo, à avo João Pilon, 600 - sala 5 - ba>irro Nova Cerquilho, CEP 18520-
000, podendo constituir escritórios em quaisquer parte do território nacional. 

Art. 3° - O prazo de duração é indeterminado. 

Art. 4° - A Associação é regida por este Estatuto e pela legislação em vigor, 
no que lhe for aplicável. 

Art. 5° - A Associação tem como finalidade: 

a) Realizar e divulgar programas sociais de interesse das comunidades 
carentes locais, especialmente idosos, crianças, grupos de mães, 
deficientes físicos, população de baixa renda, e etc. 
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b) 

C) 

d) 

e) 

Executar serviços de radiodifusão sonora, de caráter exclusivamente 
comunitário, através de canais próprios, sem finalidade comercial, tendo 
sempre como objetivo prioritário os interesses comunitários, especialmente 
os citados no item anterior. 

Promover iniciativa e campanhas de cunho social - beneficente com 
colaboração de entidades de programação e assistência social. 

Incentivar a distribuição gratuita de bolsas de estudos à população mais 
carente; 

Instituir cursos de formação profissional nas diversas áreas de 
radiodifusão, utilizando-se das instalações da Associação. 

f) Patrocinar e divulgar eventos culturais, como: festivais de artes, 
espetáculos teatrais, de dança, de música, de manutenção dos valores 
culturais da cidade e região. 

g) Preservar. o folclore e as tradições populares da reglao, bem como 
patrocinar os espetáculos folclóricos sem fins lucrativos. 

h) Estimular e apoiar pesquisas, planos e projetos em todas as áreas de 
conhecimento e da cultura; 

i) Prestar serviços a terceiros,' mantendo sempre em vista, os objetivos e 
finalidades da Associação 

Parágrafo Primeiro - Para a consecução de seus objetivos a Associação 
poderá associar-se, estabelecer parceria, intercâmbio, firmar contratos e 
convênios com outras associações, fundações, entidades, empresas, órgãos 
públicos e privados, bem como entidades governamentais ou particulares. 

Parágrafo Segundo - A Associação poderá contratar com terceiros, a 
prestação de serviços técnicos ou especializadas, em consonância com seus 
objetivos. 

Parágrafo Terceiro - A Associação poderá utilizar o nome de fantasia de 
Rádio Nova Cultura FM, para emissora de radiodifusão sonora, e/ou de sons 
que opere no município de sua sede. 
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CAPíTULO 11 - Dos Colaboradores, Admissão, Demissão, Eliminação e 
Exclusão dos Associados 

Art. 6° - O quadro social será composto por: 

a) Sócios fundadores; 
b) Sócios efetivos e 
c) Associados. 

Parágrafo Primeiro - São sócios fundadores aqueles que assinarem a Ata de 
Constituição. 

Parágrafo Segundo - São sócios efetivos todos aqueles que se encontram 
regularmente inscritos na associação, exceto os mencionados no parágrafo 
anterior. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios são as pessoas físicas, cumprido a 
Constituição Federal em seu artigo 222. "A propriedade de empresa 
jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos, aos quais caberá a 
responsabilidade por sua administração e orientação intelectual". 

Parágrafo Quarto: - A admissão.de associados, os quais deverão ser maiores 
de 18 anos ou emancipados. 

Parágrafo único: - A Diretoria providenciará a exposição da referida 
proposta na sede da Associação, a fim de -que, todos associados tenham 
possibilidade de manifestar-se, por escrito, contraria e fundamentadamente à 
nova admissão, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. . 

Parágrafo Quinto: - Expirado o prazo acima, a Diretoria encaminhará a 
proposta, juntamente com as eventuais manifestações dos associados, à 
Assembléia Geral que incluirá a referida proposta na "ordem do dia", quando, 
então, será apreciada e votada por escrutínio aberto. 

Parágrafo Sexto: - A readmissão de sócio, que tenha deixado voluntariamente 
a Associação, será processada como se tratasse de admissão de novo sócio. 

Parágrafo Sétimo: - O associado que pretender se desligar do quadro social 
deverá comunicar a Diretoria, mediante carta de demissão, sob protocolo. 
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Parágrafo Oitavo: - O associado será eliminado da sociedade nas seguintes 
hipóteses, além de outras estabelecidas em Assembléia Geral: 

I) deixar de satisfazer os compromissos para com a Associação e 
ou empresas ligadas ou controladas desta Associação, referente 
às operações de compras e serviços; 

11) vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à 
Associação ou que colida com os seus objetivos; 

111) deixar de cumprir disposições de Lei, do Estatuto, Regulamente 
Interno, Código de Ética ou deliberações tomadas pela 
Associação; 

IV) deixar de cumprir as normas e ou compromissos fixados para as 
operações de compra e venda conjuntas ou praticar abusos ou 
fraudes na sua utilização; 

V) houver compelido à Associação a atos judiciais para obter 
satisfação das' obrigações por débitos próprios ou por ele 
garantidos; 

VI) houver praticado atos desonrosos ou que o desabonem. 

Parágrafo Nono: - A eliminação do associado será apreciada e deliberada 
pela Assembléia Geral, por maioria simples. 

Parágrafo Décimo: - A exclusão do associado ocorrerá: 

a) por morte do associado; 
b) por incapacidade civil não suprida; 
c) por dissolução da Associação. 

Parágrafo Décimo Primeiro - São direitos dos associados: 

a) participar de todas as atividades associativas. 
b)propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, 

quando designados para estas funções. 
c) apresentar propostas, programas e projetos de ação para 

associação. 
d) ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem 

como a todos os planos, relatórios, prestações de contas e resultados de 
auditoria independente. 

Parágrafo Único - os direitos sociais previstos neste Estatuto são 
pessoais e intransferíveis. 

Parágrafo Décimo Segundo - São deveres dos associados: 
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b) cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da associação e 
difundir seus objetivos e ações. 

CAPíTULO 111 - Do Patrimônio e do Ativo 

Art. 7° - O Patrimônio e o Ativo da Associação serão constituídos: 

a) Pelas doações, auxilio e subvenção que venham a ser feitas ou concebidos 
pela União, Estado ou Município e quaisquer outras pessoas jurídicas ou 
físicas, entidades públicas ou particulares do País ou Exterior; 

b) Pelos bens de direito que forem doados por outras pessoas físicas; 
empresas, entidades públicas que desejam colaborar com a Associação 
para atingir seus objetivos. 

c) Pelos bens móveis ou imóveis que venham a ser adquiridos com a do.ação, 
cessão, legados ou a qualquer outro modo. 

d) Pelas rendas e juros resultados de depósitos e aplicações bancárias. 

e) Pelos saldos de exercícios anteriores, transferidos para conta patrimonial. 

Art. 8° - Os bens de propriedade da Associação serão utilizados e aplicados 
exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não podendo ser 
alienados ou gravados, sem aprovação da Assembléia Geral. 

CAPíTULO IV - Da Estrutura da Associação 

Art. 9° - A Associação possui os seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; e 
b) Diretoria Executiva. 

Parágrafo Primeiro - Os membros da Assembléia Geral e Diretoria Executiva 
da concessionária deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
1 O (dez) anos, não participar de outras concessionários de serviço de 
radiodifusão do mesmo tipo que o da Associação na localidade de outorga, 
bem como não deverão gozar de imunidade parlamentar ou foro especial. 

Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria Executiva, não respondem 
individual, solidária nem subsidiariamente por atos praticados e obrigações 
contraídas por qualquer Diretor e/ou pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
ARTíSTICA DE CERQUILHO, no âmbito nacional e internacional. 

Art. 10 - A Assembléia Geral é um órgão consultivo e deliberativo em tudo o 
que se refere a política de ação e de estrutura da Associação, na forma deste 
Estatuto. 



Art. 11 - A Assembléia Geral da Associação é constituído pela reunião dos 
membros da Associação. 

Art. 12 - Compete a Assembléia Geral: 

a) Deliberar sobre aquisição, alienação e instituições de ônus reais sobre os 
bens imóveis, preenchidas em juízo as formalidades legais; 

b) Zelar pela boa administração da Associação, pela conservação e 
crescimento de seu patrimônio, bem como pelo fiel cumprimento desses 
fatores; 

c) Aprovar o balanço e as contas da Associação, anualmente; 

d) Aprovar e fiscalizar a execução dos planos orçamentários de cada 
exercício; 

e) Deliberar sobre normas e quadro de pessoal da Associação, fiscalizando 
sua execução; 

f) Aprovar e fiscalizar a execução dos planos de expansão da Associação, 
inclusive admissão de novos membros; 

g) Pugnar pela manutenção da' unidade da Associação e dos princípios que 
norteiam sua constituição, com a renúncia quando necessária, de pontos 
de vista pessoais em prol da Associação; . 

h) Eleger os membros da Diretoria Executiva'; 

i) Aprovar o Regimento Interno da Associação; 

j) Resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Interno. 

Art. 13 - A constituição da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE 
CERQUILHO é formada por 06(seis) membros que serão eleitos pela 
Assembléia Geral, para um mandato de 04 (quatro), anos permitido a 
reeleição. 

Parágrafo Único - Vagando-se um cargo que não o de Diretor Presidente, 
será o mesmo preenchido por escolha da Assembléia Geral para cumprir o 
restante do mandato que competiria ao substituído. 

Art. 14 - A Diretoria Executiva é composta dos seguintes cargos: 

a) Diretor 
b) Diretor 

Presidente; 
Vice-Presidente; 

/ 



c) Primeiro Secretário; 
d) Segundo Secretário; 
e) Primeiro Tesoureiro; e 
f) Segundo Tesoureiro. 

Art. 15 - A Diretoria Executiva em suas deliberações colegiadas serão 
tomadas em reunião com a participação de 2/3 (dois terços) de seus membros 
e as deliberações serão tomadas por maioria simples de voto; 

Art. 16 - Compete à Diretoria Executiva: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e bens da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO; 

b) Apresentar anualmente à Assembléia Geral o balanço geral, o balanço 
patrimonial, o relatório e as contas da Diretoria para a necessária 
apreciação e aprovação; 

c) Proporà Assembléia Geral a outorga de títulos de beneméritos, à pessoas 
física e jurídicas dele merecedoras, por serviços relevantes prestados à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO; 

d) Autorizar ou constituir ônus sobre os bens da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
ARTíSTICA DE CERQUllHO, mediante autorização do Assembléia Geral; 

e) Decidir sobre a aquisição de bens móveis e imóveis necessários à 
realização dos fins da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE 
CERQUllHO, mediante autorização da Assembléia Geral. 

f) Autorizar a contratação de empréstimos e outras operàções financeiras, em 
que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO, tenha 
interesse, com anuência da Assembléia Geral; 

g) Cumprir e fazer cumprir, as normas estabelecidas pela Assembléia Geral 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO; 

h) Outorgar procuração para fins específicos, desde que os procuradores 
sejam previamente aprovados pela Assembléia Geral. 

Art. 17 - Ao Diretor Presidente compete: 

a) Representar ativa e passivamente a Associação, em juízo e fora dele; 
b) Convocar e presidir as reuniões do Assembléia Geral e Diretoria Executiva; 
c) Supervisionar os trabalhos da Associação, zelando pelo cumprimento de 

suas finalidades; 
d) Assinar os contratos, ajustes ou convênios de interesse da Associação; I 
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e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

Praticar os atos necessanos a administração da Associação, organizar 
seus serviços e admitir funcionários; 
Atender as solicitações e determinações dos órgãos públicos encarregados 
de setores ligados as atividades da Associação. 
Movimentar contas bancárias com o primeiro tesoureiro e na ausência ou 
impedimento deste, assinar com o segundo tesoureiro, sempre em 
conjunto; 
Elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades da 
Associação. 
Baixar portarias, resoluções e os atos próprios que julgar necessário, 
previamente aprovado pelo Assembléia Geral; 
Usufruir sempre do voto de desempate nas votações que resultarem em 
empate. 

Art. 18 - Ao Diretor Vice Presidente compete substituir o Diretor Presidente 
em todas as funções, quando convocado, em virtude de impedimento do 
Diretor Presidente; 

Art. 19 - Ao Primeiro Secretário compete: 

a) Dirigir e supervisionar todos os serviços do escritório da Associação; 

b) Organizar as reuniões da Diretoria Executiva; 

. 
c) Efetuar as comunicações da Associação, com seus organizadores, e com 

os terceiros; 

d) Ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL ARTÍSTICA DE CERQUILHO; 

e) Gerir as atividades administrativas da Associação, assim como as relativas 
a recursos humanos; 

Art. 20 - Ao Segundo Secretário compete substituir o Primeiro Secretário em 
todas as funções, quando convocado, em virtude de impedimento deste; 

Art. 21 - Ao Primeiro Tesoureiro compete: 

a) Dirigir e supervisionar todos os serviços da tesouraria; 
b) Organizar e manter a escrituração do movimento econômico-financeiro da 

Associação; 
c) Elaborar minuta de contratos, convênios e relatórios da administração, 

antes de sua remessa ao Assembléia Geral; 
d) Movimentar as contas bancárias com o Diretor Presidente, em conjunto! 
e) Ter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos a tesouraria; 
f) Controlar e supervisionar a aquisição de materiais de qualquer naturezíj\; 
g) Zelar pelo patrimônio mobiliário da Associação. \MOl,/, f 
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Art. 22 - Ao Segundo Tesoureiro compete substituir o Primeiro Tesoureiro em 
todas as funções, quando convocado, em virtude de impedimento do deste; 

Art. 23 - Compete a cada um dos diretores: 

a) Participar de reuniões, deliberações e decisões da Assembléia Geral e 
Diretoria Executiva; 

b) Executar outros encargos que lhe forem atribuídos pela Assembléia Geral e 
ou pela Diretoria Executiva. 

CAPíTULO V - Do exercício financeiro 

Art. 24 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 25 - Os resultados do exercício serão lançados no fundo patrimonial ou 
em fundos especiais, de acordo com o parecer do Assembléia Geral. 

Art. 26 - O balanço geral, incluindo o confronto da receita e despesa, será 
levantado no dia 31 de dezembro de cada ano. 

a) Balanço patrimonial; 
b) Demonstração do resultado do exercício; 
c) Relatório das atividades do exercício; 

CAPíTULO VI - Da extinção 

Art. 2E - A Associação poderá ser extinta, administrativamente ou 
judicialmente, conferindo legitimação ativa, a qualquer interessado. 

Parágrafo Primeiro - A extinção da Associação se dará quando verificado ser 
inútil, ou mesmo impossível, a manutenção da Associação. 

Parágrafo Segundo - A extinção da Associação pela via administrativa, se 
dará quando, em reunião da Assembléia Geral, acordarem pelo fim das 
atividades da Associação. 

Parágrafo Terceiro - Essa deliberação deverá ser tomada por um quorum 
especial, composto pela maioria absoluta dos integrantes da Assembléia 
Geral, organizada para este fim. 

Parágrafo Quarto - A deliberação mencionada nos parágrafos anteriores, 
inclusive declinando a(s) causa(s) do cessar das 
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atividades ou da inviabilidade da sua manutenção . 

Art. 29 - No caso de verificada a extinção da Associação, o patrimônio, será 
incorporado em outras entidades, indicados em reunião da Assembléia Geral 
com o respectivo registro em ata. 

CAPíTULO VII - Disposições gerais e transitórias 

Art. 30 - É vedado aos administradores conceder aval ou fiança em nome da 
Associação, fora dos casos de estrito interesse da entidade. 

Art. 31 - Os bens da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE 
CERQUllHO, somente poderão ser utilizados na realização dos objetivos 
previsto no Estatuto Social. 

Art. 32 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO não 
distribuirá lucros, bonificações ou vantagens aos componentes dos seus 
órgãos estatutários. 

Art. 33 - Os empregados da Associação, serão contratados no regime da 
legislação Trabalhista (CLT). 

Art. 34 - Para se alterar o presente Estatuto é necessário ainda: 
. 

a) o voto concorde de 2/3 dos pres,antes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, ~m primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 
nas convocações seguintes. 

b) que não se contrarie os fins da Associação; 

Art. 35 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO se obriga 
a permitir a estabelecimentos de ensino do Município, a qualquer tempo, 
participar na programação, mediante convênio ou acordo a ser firmado entre 
as partes. 

Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Assembléia Geral em 
conjunto com a Diretoria Executiva e de acordo com a lei e os principio gerais 
de direito. 

Art. 37 - A Associação terá os seguintes livros para registros: 

a) Livro de Ata de Assembléia Geral Ordinária; 
b) Livro de Ata de Assembléia Geral Extraordinária; 
c) Livro de Ata de Reunião da Diretoria Executiva; 
d) Livro de Registro de Presença em Assembléia Geral; e 
e) Outros exigidos pela legislação Fiscal, Tributária, 

\J 
'.J 

~ 



, . / ),. 
~ I 

i ,. 

Previdenciária e Contábil. 

Art. 38 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no 
cartório civil de pessoas jurídicas desta Comarca. 

Art. 39 - Ficam constituídos a primeira Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO, pelos integrantes da ata de 
Assembléia Geral de constituição da Associação, eleitos para este fim. 

Diretoria Executiva: 

Diretora Presidente: 
Diretor Vice Presidente: 
Primeira Secretária: 
Segundo Secretário: 
Primeiro Tesoureiro: 
Segundo Tesoureiro: 

Eliane Modenez 
Edgard Pakes 
Maria Fernanda Zuaneti Pakes 
Alexandre Fernando Montico 
Adilson Alves de Freitas 
Wagner Alcides 8ellucci 

Após sua aprovação pela Assembléia Geral Extraordinária, realizada 
em 08 de fevereiro de 2004, que discutiu e aprovou este Estatuto Social em 
caráter definitivo, passando a vigorar de imediato. 

Maria Luiza Pereira Leite 
Advogada 
OAB n° 76.720 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTISTÍCA DE CERQUILHO ~ íS's " "J.:t 

MANIFESTAÇÕES DE APOIO COLETIVAS 
(ABAIXO ASSINADO) 

TOTAL DE 107 PÁGINAS/FOLHAS 
2140 ASSINATURAS 

OBS: O CEP 18520-000 É ÚNICO EM CERQÚ1LHO. 
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~'U L~ÇAO DE APOIO COLETIY A (waixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° IDENTIDADE 
01 
02 
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09 
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MANIFESt.rAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abãixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
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07 
08 
09 
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MANIFESTÃÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural:Artistica de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

.Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaix~assinados, nOS termos de que trata o subitem 7,2A da Nonna Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse eXt!Cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i~.firmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço, 
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MAN:IF'h..,j~çÃO DE APOIO COLETfia (Gano assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultura1.Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
O 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
1 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MAN.IFh~< .. _.AÇAO DE APOIO COLETl\ra (~.jaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 

.Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIF:boi:.=AÇÃO DE APOIO COLElTIA (Oaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos ° nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES~rAÇAO DE APOIO COLETIVA (àbaixo assinado) 

._~ .. 

Nós, abaixo-assinados, nos ten;n.os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

o 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

~~~ 

~~ 

~=:;::-:::::;::::;'"::::-.::::;::::--..::~~=- -~,--::-:-,--:;~:--:::,:~;;._-::_-

r" 

( 
,-V:J .I L· -:1 --

c·'- i?,~ .,., , 
~ \5{~ 

< ""\S> Cf) 
( .' 
,; r:) 

.... .... .... '-' 
'-_ •. ~ .. I~··_·,P 

-- ~{ 



MANIF.b~ClÇÃO DE APOIO COLEm 1'1. (Oaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTÃÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab·aixo assinado) 

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
03,( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão ~ituados na área pretendida para a prestação de Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados éStão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
1 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19" 
20 

AImnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFE~Sr.r-AÇÃO DE APOIO COLETIVA (a'naixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESl-AÇÃO DE APOIO COLETIVA (a'oano assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
O~ 

06 
07 
08 
09 
10 
11~ 

12 
13 

15 
16 
17 
18 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO lf2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Culwal Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. --

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão ~ituados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES'rÂçÃO DE Al!1?OIO COLETIVA (ab'aixo assinado) 

...... :;: .. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03· 

04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
1 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab'áixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
o 
03 
o 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 

Mumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANlFES"IAÇAODE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

AImnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES:tAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES'1'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Mumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES'l'AÇÃO DE APOIO COLETN A (âbaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES"l'AçÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
O 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
1 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES:tAÇÃO DE APOIO COLETIVA (àbaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES'I'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (ãbaixo assinado) 

,.---=-. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES':.:AÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço, 
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MANIFES'I'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES-X'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (àbaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES-:I'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
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MANIFES'l'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESl.'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho. que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radioclifusão Comunitária 

.Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES'l'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (àbaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFÉS'!'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

08 
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20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES:fAÇAO DE APOIO COLETIVA (ábaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFKS'I'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (àbaixo assinado) 

"~'.' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
de:, Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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'< '- - '~ MANIF.bó,...:1\.ÇAO DE APOIO COLElfiA (~.baixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a6-aixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 1 

\. 

03 
04 
05 -06 
07 
08 -09 I~ -10 -
11 
12 
13 
14 -
15 -
16 

!1 
18 -
19 --
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abáixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaç;o de Serviço: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abáixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna COIDl'lementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho. que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 " 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
1 
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17 
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20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
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12 
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20 

.Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão !>ituados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquillio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV A (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 .-

06 
o 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFE8-fAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 1.2.4 da Nonna Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02~1I\...--. 
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04 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquillio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17' -
18 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo assinado) 

... .:; .. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 

.Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

.....;;: .. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 1.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho. que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

AImnamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associayão Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, N° 

01 
02 
03 
04 
05 
06 }-
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereyos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestayão de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
03 " 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
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MANIFESI'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
~ 

16 
17 
18 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES-tAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° O/CEP 
01 ~ U7~,/. 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
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MANIFES'x'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
OL' " 
07 
08 
09 
10 
11 
1 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

,- E .. ~ 
,.7":.)\.; f;"jJ . '~ 
~.,..J <"lO 0J 
~' 

, :> ~C) 
1) \.}'-" o 
"~,: - .. ;;':> 

~'- -=-~:'-c~~~ ~ 'd ,~ ti. 

======== ___ oc_~.,~=~~.~. 



..... ;::--. 
""""'1 ,~ 

MANIFES-fAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFES'r'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
---' 

03 
04 
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06 
07 
08 
09 
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MANIFES'tAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ã"baixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.A.Irrmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

===~,::,:::-;;:-,~~:::::;:--:~~':-~-=-=:-=~~"""'-===-~;::::.::::--::.~~---

,,, ~~; :~::. ,,:1.<'1 
_ fi.,...:~! ;;).-

'/\ :\) 
-, ..-'~, 

~~0 
,~ 

.,~\\.J> .~ 



~ .~ . ' , 

MANIFESTAçÃo DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004-, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° IDENTIDADE 
01 1/ 1St- ~~!-9IR~ 
02 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 1.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Mmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° IDENTIDADE 
01 
02 
03 
04 ", 
05 
06 
07 
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MANIFESTA.ÇÃO DE APOIO COLETNA (aoaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

.Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ahaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

N° 
011~1 

02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 . 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

AIrrmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04 
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07 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 LI'\.~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 

--,._~ 

.Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, démonstramos o nosso total apoio à iniciativa \! 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aliaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão' Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° ~ -- +- --".; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ahaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7;2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20,,-,. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
1 
18 
19 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 og 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 I /.A 

16 
17 
18 
19 
2e~-

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
OI/mAIS 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 I~' 
14, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOI({ COLETIVA (ahaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

Afmnamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
1 
17 
1 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTÃÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° I _ NO!vfE LEG 
01 I ~/YJnJJt 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08., 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

N° 
01 
02 
03 I,.. 

04 

09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 'P 

16 
17 
18 
19 

.Afirmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
1 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° IDENTIDADE 
01 1I/Jt~63 .6Jh-{ 
02 &~~.J Ç;9§.g 

03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 I~. 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

IDENTIDADE 
~ -~ +i~17/~~' ~ (~ 1i2.6~8.F}'t-1r100·iM~}Q!1.eâW,~-ç . , ~~~1lA. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (ab"aixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquílho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços) abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 1/ 

17 
18 
19 
20 Ir-"V:.~·':.,:·,····*I. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abâixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 h. 

03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 1-" 

17 
18 
19 
20 

AIrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTÁÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
03 I ,y-O-Jn; O 

041~1 
05 
06 1/ 

07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 .. 
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MANIFESTAçÃo DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós" abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab-aixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTÁÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
O 
06 
07 
08 II 

09 
10 
11 
12 

Afmnamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aliaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitiria. 

.Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab~aixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
1 
16 
17 
18 
19 
20 

.Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da. Nonna Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
O 
07 
08 
09 
10 
11 
12' 
13 
l4A/ 
15 
16·, 
17 
18 
19/ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida. para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão ~ituados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
o 
05 
06 
07 
08 
09 
10 II 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTÂÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba.ixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

Nirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFEs~tAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFEStAÇÃO DE APOIO COLETIVA (âbaixo assinado) 

....... ;: .. 

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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, MANIFES-tAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciati~ 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANlFES~çÃO DE APOIO COLETIVA (:i:aixO assinadO)::?~ . .~. . ~ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

.Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 Lr:-,· 

18 ~Ol 
19 
20 

IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
02 
03 
04 I (.' 

05 
06 
07 .. 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abãixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Artística de Cerquilho, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
1 
13 
14 
15 
16 ,. 
17 
18 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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" MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I F~. 1~7 \~ li 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ----,- \.\'RGt,;,,~.. ,~; I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO Ô.s-~ """,. r,// I 
L-_____ R_O_T_E_IR_O_D_E_A_N_Á_L_IS_E_T_É_C_N_IC_A_D_E_RA_D_C_O_M _____ --'v • S 't' 

Identificação do Processo ' 

-

Número: 53000.012420/04 Localidade/UF: Cerquilho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTlsTICA DE CERQUILHO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S1000 23S0954 
Distância A:B 0.98 

(IBGE) 
Longitude 47W4511 47W4437 

( ! Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida João Pllon, nO 600, Sala 05 - Nova Cerquilho. 

2.1. Endereço do Studlo 

Avenida João Pllon, nO 600, Sala 05 - Nova Cerquilho. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

5 53830.000614/99 Cerquilho SP 30,00 ARQ 

CJ 5 53830.001395/99 Cerquilho SP 980,00 ARQ 

5 53830.001403/99 Cerquilho SP 1.690,00 ARQ 
; 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em munlclpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ! 2 
Avenida João Pilon, nO 600, Sala 05 - Nova Cerquilho. I I 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? LI 
\ 

28/12/2006 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

~~:; Co 
~. IJI! \. 
, F~.: )10 :) 

\.Ü R(,trlc : & 
I,) 'I") d'.s- S0(J~ L-______________________________________________________________________ ~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012420/04 Localidade/UF: Cerquilho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTrSTICA DE CERQUILHO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

12. I Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. Pedir projeto técnico quando juridicamente regular e instruido. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alineas m, n e o. 
Não tem concorrente. ARQ 

28/12/2006 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 5.3000.012420/04 Localidade/UF: Cerquilho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ART(STICA DE CERQUILHO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fi,18 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

--, FI,06 

j 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

A Ata de Fundação não consta nos Autos do Processo, Ata de Eleição encontra-se devidamente registradas no Livro A-1 do Registro Civil das 
Pessoas iuridicas(fls 02 a 04). O Estatuto Social encontra-se devidamente registrados no Livro A-1 do rgistro Civil das Pessoas Jurldicas(fls 05 a 15L 

5. 

6. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança institucional da Presidência da 
República? 

Obs: A entidade não se citua em faixa de fronteira. 

7. 

Manifestações. de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendlda para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver . 
circunscrita a um circulo com raio menor ou Iguai a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

Com 2046 manifestações válidas (fls 47 a 154) 

8. 
Declaração, assinada peio representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Rádio Nova Cultura FM (fi 22) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

FI, 22 l 

/ " 

~1_1_. ~N°_d_e~l_nS_C~ri_çã_o_n_o_C~N~P_J~(C_G_C_)?_. __________________________________________________ ~~L~Ç~S~i~~-----~r--. 

N° 06125841000101 - Ativo (fi 16) '-.." 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 08/02/2008 

Nome do Dirigente 

Eliane Modenez 

Maria Fernanda Zuaneti Pakes 

10/10/2007 

CPF 

299.156.318-47 

Cargo 

Diretora 
Presidente 

RadCom 

Maioridade / 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Página 

Declaracao 

Sim 

1 de 2 
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'<.l',$~ • ~<:J; MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012420/04 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTisTICA DE CERQUILHO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 

Nome do Dirigente CPF 

Adilson Alves de Freitas 
005.247.017-25 

Fiel cumprimento fi 23 
Sede: Av. João Pilon 60 sala 05 Nova Cerquilho, São Paulo, fi 22 

...... Comprovante de recolhimento da taxa fi, 46 
Declaração que a entidade não possui vinculo, fi 22 

ji Relação de Associados- NÃO 

13. Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigencias; 

1- Cópia do Estátuto Social, constando alteraçoes abaixo alencadas: 

- Inclusão dentre seu Estatuto Social o Conselho Comunitário; 
- Adequação do art.que trata dos Direito dos Associados. 

2 - Encaminhar cópia da ata de fundação. 

3- Relação contendo o nome de todos os associados 

Cargo 

Primeiro 

4- Exclusão do parágrafo Único do Parágrafo Quarto e Parágrafo Quinto do ar! 6° 

Maioridade I 
Emanei a ão 

Sim 

Cerquilho/SP 

Canal: 285 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

)lÚe,yam{ra .'. tf!/.r:ianCt Costa 
.' i/: ','," :;\28 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6594 - Fax: (61) 311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ELIANE MODENEZ 
Associação Cultural Artística de Cerquilho 
Rua General Osório, n.o 352 
18520-000/ Cerquilho - SP 

Assunto: S.olicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 16 de outubro de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.012420/04, na localidade 
de Cerquilho - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) inclusão de dispositivo que conste que: O Conselho Comunitário, eleito em S 
Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco yL/ 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, .:\ 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instruídas, com o objetivo de J\ v~ 
acompanhàr a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da / 
comunidade. 

O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento. interno e 
cumpnra as atribuições defmidas pela legislação vigente sobre o serviço çe radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

2) exclusão do parágrafo único do parágrafo quarto e parágrafo quitito do 
I 

3) adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingres;s(;~"4e issão e ir0 
exclusão dos associados, assegure a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direito " e votar e ~ 
ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem ~ 

como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias !f6 

rfp - DOS/SSCE-MC 
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deliberativas existentes; conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; 

b) cópia da Ata de Constituição na íntegra e legível, devidamente registrada no '1 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhadoç v): 
de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e %1:'\ 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004. \\J' / 

Obs: Não consta nos autos a cópia da Ata de Fundação. / 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no sub item 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

ARLOS ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outôrga de Serviços 

rfp - Proc. N° 53000.012420/04 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



-
. SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao f';~nhor Diretor.de àutorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício na 6326 de 18 de outubro de 2'007. . . 
. M lt'J!8TtR10 D.u,8 COM un\(:,i!, ç~5;:~: 

Processo nO: 53000012420-2004 
8R.u,8íL!P. ~ DF 

• I 

53000 068523/2007 -27 

r ,ocal: CerquilhoUF: SP 

"-

, Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanéar 
pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em nome da Associação Cultural Artística de Cerquilho solicito prorrogação de,prazo por ma,is.30-(trinta) dias, 
vez que>será necessáriomai~ tempo para cumprir todas' as exigências. ~ 

Cerquilho, 7 de dezembro de 2007 

( 

.~. 
Diretora - Presidente 

Nome do representànte da entidade: Eliane Modenez 
CPF: 299.156.318~47 

• 
Endereço para correspondência: Rua General Osório, no, 352.na cidade de Cerquilho, Estado de São Paulo, 
CEP 18520-000 ' 
Telefone para contato: O,xxl~ -9126-2569 
C;orreioeletr6rico ( e-mail):acae@fasternet.com.br I 

/ 

\ . 
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Ilmo.Sr.Cal1os Alberto Freire Resende 
MD Diretor Depto. de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco IR" - anexo oeste· sala 300 
Brasília - Distrito Federal 

Ref.: 
Oficio 632612001iRADCOM/DOS/SSCE·MC 
PRORROGAÇAO DE PRAZO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARl1STlCA DE CERQUILHO, cadastrada 
na Receita Federal sob n° 06 125841/0001-01, com domicilio postal à Rua General 
Osório, 352, ~uhJSf, neste ato representada por seu advogado, LUIZ CARLOS 
PAI:S VIEIRA, RG 13.431.134, inscrito nos quadros da OAB/SP sob numero 88.663, 
110:) lermos da "solicitaÇão de documentação" oficiada conforme epigrafado aCima, 
nos autos do processo n° 53QOO.(lt242f)164~ expõe e requ"er conforme enuncia: 

A requerente é a UNICA pretende ao serviço comunitário de radiofonia na 
cidade de CerquilhO, contando com grande apoiO das Mtldadas e comunidade. 

Em decorrência que todos os diretores e associados serem beneméritos, 
muitos deles afastados da vida cotidiana urbana, há dificuldade de reunião e 
organização dos elementos necessarios para a regularização do epigrafado. 

Há ainda, em decorrência do periodo de festas e férias escolares, 
im\ll[lflrávAI r1ifirJllftFlI'tA nA Inr.AIi7nçAn rte vá(io~ do~ pe~onagens dos procedirmmtos;: 
necessários neste perlndo de dezembro e quinzena de janeiro, . 



) 

Ret.: . 
OfiCio 632612007lRA DGOM/OOS/SSCE-MC 
PRORROGAÇÃO DI: PRAZO 

A ASSQÇIAÇJ\Q ÇlJLTV~"L ARTISTICA DE CERQUILHO, ClAf1ARtrRr1R 
11i:! Rt.1~ilê:1 Ft.1Ut.1lct! ~IJ nD 06 \25 8411000 l-O'\, com domlclUo postal à Kua General 
Osório. 352. Cerquilho/SP, neste ato representada por seu advogado, LUIZ CARLOS 
PAES VIEIRA, RG 13.431.134, Inscrtto nos quadros.da OAHlSPsob numero 88.663, 
nos tennos da "solicitação d~ documentação" oficiada contORne epigrtlfado acima, 
nos autos do processo nD 53000.012420104. expõe e requer conforme enuncia: 

A requerente é a ÚNICA pretende ao serviço comunitário de radiofonia na 
oidade do CQrquilho. contundo oom gl'8nde ftpoiO d3~ êntidadf:~ e I..UIIIUlliuê:2Ut. 

Em decorrência que todos os diretores e associados serem beneméritos, 
muitos deles afastados da vida wUdiana- urbana,' hâ dlflcuidadc de reunião e 
oro;ani;rilç{')n nnf. nlnmr.nlo~ nece9gório9 1)81'8 a Mgul.rinçio do OJ.liyl~r\.lllu. 

Hd dillUd. \:111 u~GOflêJl(;IH do perlodo de restas e tenas escolares, 
insuperável difICuldade de localização de vários dos personagens dos proc~dimentos 
nr:'Gessârios neite perlodo de dezembro t) QUin~Oníl do jilnoim. 

L ; 



: ~1 
/ 

Dado permlssa constante no último parágrafo de V.S. roga a diligente 
concessão de pr0rrQ98çio de prazo visando à instrução dos documentos faltantes. 

Nestes Termos 
A. Oeferimento 

Cerqullho pl Brasilia, 7 de janeiro de 2008. 

IImo.Sr.Ca~os Alberto Freire Resende 
MD Diretor Depto. de Outorga de ServiçOs 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ItRR - anexo oeste - sala 300 
Brasília - Distrito Federal 



Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

,) Assunto: Solicitação de documentação 

--:;;-::----=--------.-::-.----,-----.---

MII'4I'lTCiRIO DU OOMUI'410AOões 
8RA ~rLIA • DF 

53000 01855412008-85 

SfAPAISC 

OSft)Sl2008-14:43 

A Associação Cultural e Artistica de Cerquilho, através de sua Presidente 
Isabel Pakes Ferraz, vem respeitosamente, solicitar de V.Sa., o desarquivamento do 
processo nO 53000.012420/04. 

Informamos que motivos de força maior nos impediram de cumprir dentro do 
prazo a solicitação de V. sa. conforme Ofício nO 6326/2007/RADCOM/DOS/SSCE­
MC, e que nesta cidade, esta Entidade é a única interessada na execução do 
Serviço de Radio Difusão Comunitária. 

Seguem anexos os documentos solicitados com as alterações exigidas por 
esse Departamento. . 

Endereço para correspondência: 
Rua: General Osório - 352 - Centro 
Cerquilho/SP 
CEP: 18520-000 

6P - Cerquilho, 02 de maio de 209-8. 
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AO CARTÓRlO DE REGlSTROS PRIVADOS DE TíTULOS, 
DOCUMENTOS E REGIST~OS DE PESSOAS JURíDICAS 

DE TIETÊ 

Eliane Modenez, brasileira, solteira, maior, comerciante, RG. 
33.412.509-1 SSPISP, e CPF n° 299.156.318-47, residente ti avenida João 
Pilon, 1263~ na cidade de Cerqui1hoJSP~ vem através desta solicitar o registro 
da ATA DE FUNDAÇÃO E ESTATUTO da Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, Associação tem sede e foro na cidade d~ Cerquilho, Estado de São 
Paulo, à avo João Piloo, 600 - sala 5 - bairro Nova Cerquilho, na cidade de 
Cerquilho, Estado de São Paulo, CEP 18520-000, para o que apresenta 
documentos exigidos. 

Nestes Tennos, 

Pede Deferimento. 

Cerquílho (SP), 18 de fevereiro de 2004. 

liane Modenez 
DiretoralPre sidente 

RG. 33.412.509-1 SSP/SP 
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Comunicação, Assessoria e Planejamento 
Te!. (17) 258·1572 

Ata da Associação Culturai Artística de Cerquilho 

No oitavo (08°) dia do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e quatro (2004), às 
oito (08) horas, no local da reunião, à avo João Pilon, 600 - sala 5 - bairro Nova Cerquilho. na 
cidade de Cerquilho, Estado d~São Paulo, CEP 18520-000, reuniram-se os participantes, a 

segufrTriêITcados, com o propósito de constituírem o Estatuto da Associação, entidade jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos com a finalidade de prestar serviços a comunidade. A 
fim de estar pleiteando junto ao Ministério das Comunicações um canal de RADCOM: 

Eliane Modenez . brasileira, solteira, maior, comerciante, RG. 33.412.509-1 SSP/SP, e CPF 
nO 299.156.318-47, residente à avenida João Pilon, 1263, na cidade de Cerquilho /SP; 
Edgard Pakes, brasileiro, casado, técnicc~m eletrônica, RG. 9.101.687 SSP/SP. e CPF n° 
020.877.758-00, residente à rua Paraná, 70. na cidade de Cerquílho /SP; 
Maria Fernanda Zuaneti Pakes, brasileira. solteira. maior, comerciante, RG. 45.561.247-X 
SSP/SP, e CPF n° 322.713.918-90. residente à General Osório, 352. na cidade de 
Cerquilho/SP; 
Alexandre Fernando Montico, brasileiro. casado. mecânico, RG. 25.676.713-0 SSP/SP. e 
CPF n° 182.310.038-43, residente à rua General Osório. 364, na cidade de Cerquilho /SP: 
Adilson Alves de Freitas, brasileiro. casado. comerciante, RG. 934.854 SSPIES, e CPF n° 
005.247.017-25, residente à rua José Lorenzetti. 13Ó. na cidade de Cerquilho /SP: 
Wagner Alcides Bellucci, brasileiro. solteiro. bio-médico. maior, RG. 55.179.363-1 SSP/SP. 
e CPF n° 260.860.548-6, residente à rua Caetano Falconi. 272. na cidade de Cerquilho /SP: 

Para coordenar e presidir os trabalhos. a Assembléia escolheu, por aclamação a Srta. 
Eliane Modenez. que convidou a mim. Maria Fernanda Zuaneti Pakes. para secretariar e 
lavrar esta Ata. 

Ficou esclarecido o alto significado da Associação e o que a mesma representa para a 
população da cidade, que terá um local altamente funcional para a expressão das atividades 
sociais e culturais de interesse das conlunidades carentes locais. especialmente idosos, 
crianças, grupos de mães, deficientes físicos, população de baixa renda. e etc~ Ficou decidido 
por aclamação geral dos presentes o Estatuto da Associação. . 

I,; 
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Comunicação, Assessoria e Planejamento 
Tel. (17) 258·1572 

Deu-se início a discussão e votação. item por item do estatuto, tendo havido diversas 
sugestões dos presentes que resultaram em modificações e até mesmo complementações de 
alguns itens. e que após as devidas modificações e complementações. foi aprovado em seu 
conteúdo total, pelos presentes, acima identificados e qualificados. 

Logo após deram início a nove: eleiç~ da Diretoria que será composta por Q 
memb~os2 todo.s co~ mandatos de~ (qu~:?) anos. podendo ser reeleitos quantas vezes a 
Assoclaçao asslm qUiser. -

eleitos: 
Findo a eleição, a Associação será composta e dirigida pelos seguintes membros 

Diretora Presidente: 
Diretor Vice Presidente: 
Primeira Secretária: 
Segundo Secretário: 
Primeiro Tesoureiro: 
Segundo Tesoureiro: 

Eliane Modenez 
Edgard Pakes 
Maria Fernanda Zuaneti Pakes 
Alexandre Fernando Montico 
Adilson Alves de Freitas 
Wagner Alcides Bellucci 

A todos os membros eleitos, e que já se encontram devidamente identificados nesta 
ata, foi dado posse. Tendo, a seguir, (I Presidente da mesa declarado definitivamente 
constituída a nova diretoria da Associação Cultural Artística de Cerquilho, sendo a 
sociedade sem fins lucrativos, criada ao abrigo do éódigo Civil Brasileiro. 

Nada mais havendo a tratar e para que produzam os efeitos legais, os trabalhos foram 
encerrados e eu, Maria Fernanda Zuaneti Pakes, que servi de Secretariar, assino a presente, 
junt~ com o Presidente da mesa. 

2 

Maria Fernanda Zuaneti Pakes 
Secretária 
RG. 45.561.247-X SSPISP 
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Comunicação, Assessoria e Planejamento 
Tel. (17) 258-1572 

embros da Associação Cultural Artística de Cerquilho . 

odenez 
raIPresidente 

RG. 33.412.509-1 SSP/SP 

Maria Fernanda Zuaneti Pakes 
Primeira Secretária 
RG. 45.561.247-X SSP/SP 

Primeir esoureiro 
RG. 9 4.854 SSP/ES 

ire alPresidente 
RG. 33.412.509-1 SSP/SP 

~ 

EdgaidPãkes 
Vice-Presidente 
RG. 9.101.687 SSP/SP 

...... Tab.Cerqullho 
firma no VI/lO 

Alexandre Fernando Montico 
Segundo Secretário 
RG. 25.676.713-0 SSP/SP 

Wagner Alcides Bellucci 
Segundo Tesoureiro 
RG. 55.179.363-1 SSP/SP 

Maria Luiza Pereira Leite 
Advogada 
OAB n° 76.720 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Rua Tripoli Antonio Gardenal, 100 -3282~1413 
Tietê-SP 

Oficial ........ R$ 41,72 
Estado ........ R$ 11,86 
Ipesp ........... R$ 8,80 
Reg. Civil ... R$ 2,19 
Trib. Just ..... R$ 2,19 
TOTAL ...... R$ 66,76 

SELOS E TAXAS DEVIDOS AO ES­
TADO E CARTEIRA DE SERVENTIAS 
RECOLHIDOS POR VERBA 
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ESTATUTO SOCIAL 

Preâmbulo do Estatuto Social da 
Associação Cultural Artística de Cerquilho 

Nós, cidadãos brasileiros respeitando a Constituição Federal em seu 
Artigo n.O 222 sob a proteção de Deus ao final designados Diretores, 
resolvemos instituir a Associação Cultural Artística de Cerquilho, entidade 
jurídica de direito privado com a finalidade cultural e educacional, sem fins 
lucrativos e com seus atos a serem registrados no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas de Tietê, e que passa a reger-se pelo Estatuto Social que a 
seguir, estruturadamente, passamos a dispor: 

ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA DF, CERQUILHO 

CAPíTULO I • Da Denominação, Sede, Duração, Fins e Princípios 

Art. 1° - ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUtlHO, daqui por 
diante referida apenas como Associação, é uma entidade jurídica, de direito 
privado com finalidade cultural e educacional sem fins lucrativos, e registrado 
no Cartório de Pessoas Jurídicas. 

Art. 2° - A Associação tem sede e foro na cidade de Cerquilho, Estado de 
São Paulo, à avo João Pilon, 600 - sala 5 - bairro Nova Cerquílho, CEP 18520-
000, podendo constituir escritórios erl1, quaisquer parte do território nacional. 

Art. 3° - O prazo de duração é indeterminado. 

Art. 4° - A Associação é regida por este Estatuto e pela legislação em vigor, 
no que lhe for aplicável. 

Art~ 5° - A Associação tem como finalidade: 

a) Realizar e divulgar programas sociais de interesse das comunidades 
carentes locais, especialmente idosos, crianças, grupos de mães, 
deficientes físicos, população de baixa renda, e etc. 
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b) Executar serviços de radiodifusão sonora, de caráter exclusivamente 
comunitário, através de canais próprios, sem finalidade comercial, tendo 
sempre como objetivo prioritário os interesses comunitários, especialmente 
os citados no item anterior. 

c) Promover iniciativa e campanhas de cunho social - beneficente com 
colaboração de entidades de programação e assistência social. 

d) Incentivar a distribuição gratuita de bolsas de estudos à população mais 
carente; 

e) Instituir cursos de formação profissional nas diversas áreas de 
radiodifusão, utilizando-se das instalações da Associação. 

f) Patrocinar e divulgar eventos culturais, como: festivais de artes, 
espetáculos teatrais, de dança, de música, de manutenção dos valores 
culturais da cidade e região, 

g) Preservar o folclore e as tradições populares da região, bem como 
patrocinar os espetáculos folclóricos sem fins lucrativos. 

h) Estimular e apoiar pesquisas, planos e projetos em todas as áreas de 
conhecimento e da cultura; 

i) Prestar serviços a terceiros, mantendo sempre em vista, os objetivos e 
finalidades da Associação 

Parágrafo Primeiro - Para a consecução de seus objetivos a Associação 
poderá associar-se, estabelecer parceria, intercâmbio, firmar contratos e 
convênios com outras associações, fundações, entidades, empresas, órgãos 
públicos e privados, bem como entidades governamentais ou particulares. 

Parágrafo Segundo - A Associação poderá contratar com terceiros, a 
prestação de serviços técnicos ou especializadas, em consonância com seus 
objetivos. 

Parágrafo Terceiro - A Associação poderá utilizar o nome de fantasia de 
Rádio Nova Cultura FM, para emissora de radiodifusão sonora, e/ou de sons 
que opere no município de sua sede. . 



) 

) 

õaos Co ' 
~. '? 
,~.:n.t 'S L 

"0;;~~.1 ~ 

CAPíTULO 11 - Dos Colaboradores, Admissão, Demissão, Eliminação e I 

Exclusão dos Associados 

Art. 6° - O quadro social será composto por: 

a) Sócios fundadores; 
b) Sócios efetivos e 
c) Associados. 

Parágrafo Primeiro - São sócios fundadores aqueles que assinarem a Ata de 
Constitu ição. 

Parágrafo Segundo - São sócios efetivos todos aqueles que se encontram 
regularmente inscritos na associação, exceto os mencionados no parágrafo 
anterior. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios são as pessoas físicas, cumprido a 
Constituição Federal em seu artigo 222. "A propriedade de empresa 
jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de 
brasileiros natos ou naturalizados a n jaiS de 1 O (dez) anos, aos quais caberá a 
responsabilidade por sua administração e orientação intelectu~I". 

Parágrafo Quarto: - A admissão de associaqos, os quais deverão ser maiores 
de 18 anos ou emancipados. 

Parágrafo único: - A Diretoria providenciará a exposição da referida 
proposta na sede da Associação, a fim de que, todos associados tenham 
possibilidade de manifestar-se, por escrito, contraria e fundamentadamente à 
nova admissão, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo Quinto: - Expirado o prazo acima, a Diretoria encaminhará a 
proposta, juntamente com as eventuais manifestações dos associados, à 
Assembléia Geral que incluirá a referida proposta na "ordem do dia", quando, 
então, será apreciada e votada por escrutínio aberto. 

Parágrafo Sexto: - A readmissão de sócio, que tenha deixado voluntariamente 
a Associação, será processada como se tratasse de admissão de novo sócio. 

Parágrafo Sétimo: - O associado que pretender se desligar do quadro social 
deverá comunicar a Diretoria, mediante carta de demissão, sob protocdlo. 

1 
,,X 

,I 
I' 

li 
I, 
lil 
'li 

" I 

~ 
J 

\ .. 
" 

~ 
ii 

1\ '-=-
11 



) 

. ) 

~ 6M Co 
~. ':'" 
, FI~. A~3 .:, 

\,l.l R~tt(.J: ~. 
V fi 'r!l/ 

<5:" '1,eÔY 
'J -~ lJ; 

\ 
Parágrafo Oitavo: - O associado será eliminado da sociedade nas seguintes 
hipóteses, além de outras estabelecidas em Assembléia Geral: 

I) deixar de satisfazer os compromissos para com a Associação e 
ou empresas ligadas ou controladas desta Associação, referente 
às operações de compras e serviços; 

11) vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à 
Associação ou que colida com os seus objetivos; 

111) deixar de cumprir disposições de Lei, do Estatuto, Regulamente 
Interno, Código de Ética ou deliberações tomadas pela 
Associação; 

IV) deixar de cumprir as normas e ou compromissos fixados para as 
operações de compra e venda conjuntas ou praticar abusos ou 
fraudes na sua utilização; 

V) houver compelido à A.ssociação a atos judiciais para obter 
satisfação das obrigações por débitos próprios ou por ele 
garantidos; 

VI) houver praticado atos desonrosos ou que o desabonem. 

Parágrafo Nono: - A eliminação do associado será apreciada e deliberada 
pela Assembléia Geral, por maioria simples. 

Parágrafo Décimo: - A exclusão do associado ocorrerá: 

a) por morte do associado; 
b) por incapacidade civil não suprida; 
c) por dissolução da Associação. 

Parágrafo Décimo Primeiro - São direitos dos associados: 

a) participar de todas as atividades associativas. 
b)propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, 

quando designados para estas funções. 
c) apresentar propostas, programas e projetos de ação para 

associação. 
d) ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem 

como a todos os planos, relatórios, prestações de contas e resultados de 
auditoria independente. 

Parágrafo Único - os direitos sociais previstos neste Estatuto são 
pessoais e intransferíveis. 

Parágrafo Décimo Segundo - São deveres dos associados: 
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b) cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da associação e 
difundir seus objetivos e ações. 

CAPíTULO 111 - Do Patrimônio e do Ativo 

Art. 7° - O Patrimônio e o Ativo da Associação serão constituídos: 

a) Pelas doações, auxilio e subvenção que venham a ser feitas ou concebidos 
pela União, Estado ou Município ,8 quaisquer outras pessoas jurídicas ou 
físicas, entidades públicas ou particulares do País ou Exterior; 

b) Pelos bens de direito que forem doados por outras pessoas físicas; 
empresas, entidades públicas que desejam colaborar com a Associação 
para atingir seus objetivos. 

c) Pelos bens móveis ou imóveis que venham a ser adquiridos com a doação, 
cessão, legados ou a qualquer outro modo. 

d) Pelas rendas e juros resultados de depósitos e aplicações bancárias. 

e) Pelos saldos de exercícios anteriores, transferidos para conta patrimonial. 

Art. 8° - Os bens de propriedade da Associação serão utilizad,os e aplicados 
exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não podendo ser 
alienados ou gravados, sem aprovação da Assembléia Geral. 

CAPíTULO IV - Da Estrutura da Associação 

Art. 9° - A Associação possui os seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; e 
b) Diretoria Executiva. 

Parágrafo Primeiro - Os membros da Assembléia Geral e Diretoria Executiva 
da concessionária deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos, não participar de outras concessionários de serviço de 
radiodifusão do mesmo tipo que o da Associação na localidade de outorga; 
bem como não deverão gozar de imunidade parlamentar ou foro especial. 
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Art. 11 - A Assembléia Geral da Associação é constituído pela reunião dos 
membros da Associação. ' ÔSS Co 

~. ~ 
, Fls.: nS s 

Art. 12 - Compete a Assembléia Geral: I,\.l Rúblic8' Õ· 
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a) Deliberar sobre aquisição, alienação e instituições de ônus reais sobre os 
bens imóveis, preenchidas em juízo as formalidades legais; 

b) Zelar pela boa administração da Associação, pela conservação e 
crescimento de seu patrimônio, bem como pelo fiel cumprimento desses 
fatores; 

c) Aprovar o balanço e as contas da Associação, anualmente; . 

d) Aprovar e fiscalizar a execução dos planos orçamentários de cada 
exercício; 

e) Deliberar sobre normas e quadro de pessoal da Associação, fiscalizando 
sua execução; 

./ 

f) Aprovar e fiscalizar a execução dos planos de expansão da Associação, 
inclusive admissão de novos membros; 

g) Pugnar pela manutenção da unidade da Associação e dos princípios que 
norteiam sua constituição, com a renúncia quando necessária, de pontos 
de vista pessoais em prol da Associação; 

h) Eleger os membros da Diretoria Executiva; 

i) Aprovar o Regimento Interno da Associação; 

j) Resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Interno. 

Art. 13 - A constituição da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE 
CERQUILHO é formada por 06(seis) membros que serão eleitos pela 
Assembléia Geral, para um mandato de 04 (quatro), anos permitido a 
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Parágrafo Único - Vagando-se um cargo que não o de Diretor Presrdente, 4 
será o mesmo preenchido por escolha da Assembléia Geral para cumprir o :::s 

:::~:e_: ::e~:::o =:c::~:::~::::t:b:::U:::uintes cargos ---""'-+---l 
a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice-Presidente; 
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c) Primeiro Secretário; 
d) Segundo Secretário; 
e) Primeiro Tesoureiro; e 
f) Segundo Tesoureiro. 

Art. 15 - A Diretoria Executiva em suas deliberações colegiadas serão 
tomadas em reunião com a participação de 2/3 (dois terços) de seus membros 
e as deliberações serão tomadas por maioria simples de voto; 

Art. 16 - Compete à Diretoria Executiva: 

a) Administrar e s,uperintender os i,rabalhos e bens da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL ARTISTICA DE CERQUllHO; 

b) Apresentar anualmente à Assembléia Geral o balanço geral, o balanço 
patrimonial, o relatório e as contas da Diretoria para a necessária 
apreciação e aprovação; 

c) Propor à Assembléia Geral a outorga de títulos de beneméritos, à pessoas 
física e jurídicas dele merecedoras, por serviços relevantes prestados à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO; 

d) Autorizar ou constituir ônus sobre os bens da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
ARTlsTICA DE CERQUllHO, mediante autorização do Assembléia Geral; 

e) Decidir sobre a aquisição de bens móveis e imóveis necessários à 
realização dos fins da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE 
CERQUllHO, mediante autorização da Assembléia Geral. 

f) Autorizar a contratação de empréstimos e outras operações financeiras, em 
que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO, tenha 

) interesse, com anuência da Assembléia Geral; 

g) Cumprir e fazer cumprir, as normas estabelecidas pela Assembléia Geral 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO; 

h) Outorgar procuração para fins específicos, desde que os procuradores 
sejam previamente aprovados pela Assembléia Geral. 

Art. 17 - Ao Diretor Presidente compete: 
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a) Representar ativa e passivamente a Associação, em juízo e fora del~; :~~j __ ~~.~ ... )". 
b) Convocar e presidir as reuniões do Assembléia Geral e Diretoria ExécOtiv ; 
c) Supervisionar os trabalhos da Associação, zelando pelo cumprimento d 

suas finalidades; 
d) Assinar os contratos, ajustes ou convêr;íos de interesse da Associação; 

7 
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seus serviços e admitir funcionários; , i=1:.:1':\\-
f) Atender as solicitações e determinações dos órgãos públicos encarregados ~;jbrica, / ~ 

de setores ligados as atividades da Associação. \~ -~ 
g) Movimentar contas bancárias com o primeiro tesoureiro e na ausência ou 

impedimento deste, assinar col71 o segundo tesoureiro, sempre em 
conjunto; 

h) Elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades da 
Associação. 

i) Baixar portarias, resoluções e os atos próprios que julgar necessário, 
previamente aprovado pelo Assembléia Geral; 

j) Usufruir sempre do voto de desempate nas votações que resultarem em 
empate. 

Art. 18 - Ao Diretor Vice Presidente compete substituir o Diretor Presidente 
em todas as funções, quando convocado, em virtude de impedimento do 
Diretor Presidente; 

Art. 19 - Ao Primeiro Secretário compete: 

a) Dirigir e supervisionar todos os serviços do escritório da Associação; 

b) Organizar as reuniões da Diretoria F.;xecutiva; 

c) Efetuar as comunicações da Associação, com seus organizadores, e com 
os terceiros; 

d) Ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO; 

e) Gerir as atividades administrativas da Associação, assim como as relativas 
a recursos humanos; 

Art. 20 - Ao Segundo Secretário compete substituir o Primeiro Secretário em 
todas as funções, quando convocado, em virtude de impedimento deste; , 

Art. 21 - Ao Primeiro Tesoureiro compete: 

a) Dirigir e supervisionar todos os serviços da tesouraria;' I . il---__ '' 
b) Organizar e manter a escrituração dQ movimento econômico-financ~ d~ 

Associação; 
c) Elaborar minuta de contratos, convênios e relatórios da administração, 

antes de sua remessa ao Assembléia Geral; 
d) Movimentar as contas bancárias com o Diretor Presidente, em conjunto; 
e) Ter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos a tesouraria; 
f) Controlar e supervisionar a aquisição de materiais de qual uer natureza; 
g) Zeiar pelo patrimônio mobiliário da Associação. ~ \MÓ".& 

~oseD O ~ 
~\~esSOcl.s°C'~ ~ ~ ~ 
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Art. 22 - Ao ~egundo Tesoureiro compete ~ubstituir.o Prin:eiro Tesoureiro ent~ ~'>:.Qj; 
todas as funçoes, quando convocado, em vIrtude de ImpedImento do deste; , 

Art. 23 - Compete a cada um dos diretores: 

a) Participar de reuniões, deliberações e decisões da Assembléia Geral e 
Diretoria Executiva; 

b) Executar outros encargos que lhe forem atribuídos pela Assembléia Geral e 
ou pela Diretoria Executiva. 

CAPíTULO V - Do exercício financeiro 

Art. 24 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 25 - Os resultados do exercício serão lançados no fundo patrimonial ou 
em fundos especiais, de acordo com o parecer do Assembléia Geral. 

Art. 26 - O balanço geral, incluindo r'O confronto da receita e despesa, será 
levantado no dia 31 de dezembro de cada ano, 

Art. 27 - A prestação anual de contas será feita pela Diretoria Executiva, até o 
último dia do mês de abril do ano subsequente ao de referencia das contas e 
conterá no mínimo, as seguintes peças: 

a) Balanço patrimonial; 
b) Demonstração do resultado do exercício; 
c) Relatório das atividades do exercício; 

CAPíTULO VI - Da extinção 

Art. 28 - A Associação poderá ser extinta, administrativamente ou 
judicialmente, conferindo legitimação ativa, a qualquer interessado, 

I 

1 Parágrafo Primeiro - A extinção da Associação se dará quando verificado ser 
inútil, ou mesmo impossível, a manutetIção da Associação. 

<: F -
Parágrafo Segundo - A extinção da Associação pela via administrativa, se 
dará quando, em reunião da Assembléia Geral, acorda'rem pelo, fim das 

.'=<:: 
atividades da Associação, 

Parágrafo Terceiro - Essa deliberação deverá ser tomada por u,.p quor· m ____ ~~_ .. __ . '* especial, composto pela maioria absoluta dos integrantes da AS$êi11bl' ia , 
Geral, organizada para este fim. , 

Parágrafo Quarto - A deliberação mencionada nos parágrafos anteriores, 
deverá ser fundamentada, inclusive declinando a(s) causa(s) do cessar das 
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atividades ou da inviabilidade da sua manutenção. ~~8.: n,q~ 
~Rúbrica: 

Art. 29 - No caso de verificada a extinção da Associação, o patrimônio, será °.$1$ .~( 
incorporado em outras entidades, indicados em reunião da Assembléia Geral 
com o respectivo registro em ata. 

CAPíTULO VII - Disposições gerais e transitórias 

Art. 30 - É vedado aos administradores conceder aval ou fiança em nome da 
Associação, fora dos casos de estrito interesse da entidade. 

Art. 31 - Os bens da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE 
CERQUllHO, somente poderão ser utilizados na realização dos objetivos 
previsto no Estatuto Social. 

Art. 32 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO não 
distribuirá lucros, bonificações ou vantagens aos componentes dos seus 
órgãos estatutários. ' 

Art. 33 - Os empregados da Associação, serão contratados no regime da 
legislação Trabalhista (CLT). 

Art. 34 - Para se alterar o presente Estatuto é necessário ainda: 

a) o voto concorde de 2/3 dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 
nas convocações seguintes. 

b) que não se contrarie os fins da Associação; 

Art. 35 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO se obriga 
a permitir a estabelecimentos de ensino do Município, a qualquer tempo, 
participar na programação, mediante convênio ou acordo a ser firmado entre 
as partes. 

Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Assembléia Geral em 
conjunto com a Diretoria Executiva e de acordo com a lei e. os principio gerais 
de direito. 

Art. 37 - A Associação terá os seguintes livros para registros: 

a) Livro de Ata de Assembléia Geral Ordinária; 
b) Livro de Ata de Assembléia Geral Extraordinária; ;:1: 
c) Livro de Ata de Reunião da Diretoria Executiva; , ~---

d) Livro de Registro de Presença em Assembléia Geral; e .•. "... 
e) Outros exigidos pela legislação Fiscal, Tributária, Trabà ista, 

\\ 
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Previdenciária e Contábil. 

Art. 38 - ° presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no~. 6as Co.-;; 
cartório civil de pessoas jurídicas desta Comarca. ' FIs.:J ,&0 ' 

\.1.1 RÚbrica' 
0,,\ li ~ 

Art. 39 - Ficam constituídos a primeira Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO '-'oS' - Siil\ 
CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO, pelos integrantes da ata de S 
Assembléia Geral de constituição da Associação, eleitos para este fim. ~ 

,~ 
Diretoria Executiva: ,~",;;.( 

Diretora Presidente: 
Diretor Vice Presidente: 
Primeira Secretária: 
Segundo Secretário: 
Primeiro Tesoureiro: 
Segundo Tesoureiro: 

Eliane Modenez 
Edgard Pakes 
Maria Fernanda Zuaneti Pakes 
Alexandre Fernando Montico 
Adilson Alves de Freitas 
Wagner Alcides 8ellucci 

Após sua aprovação pela Assembléia Geral Extraordinária, realizada 
em 08 de fevereiro de 2004, que discutiu e aprovou este Estatuto Social em 
caráter definitivo, passando a vigorar de imediato. 

Cerquilho, SP, 08 de fevereiro de 2004. 

) 

Maria Luiza Pereira Leite 
Advogada 
OAB n° 76.720 
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"'" ASSOCIAÇAO CULTURAL 
ARTÍSTICA DE CERQULHO 

Avenida João Pilon, 600 - sala 05 - Cerquilho/SP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os senhores associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE 
CERQUILHO, sita a Avenida João Pilon, 600, sala 5, Cerquilho/SP, em pleno gozo de 
direitos associativos, convocados a comparecer à Assembléia Geral Extraordinária, a se 
realizar na própria sede no endereço firmado acima, às 8h30, do dia 10 de dezembro de 
2007 (segunda-feira), em primeira convocação com a presença da maioria absoluta ou, 
em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, a fim de deliberarem 
sobre a matéria seguinte da ORDEM DO DIA: 

a) deliberação e reforma estatutária; 

b) eleição e posse da Diretoria e Conselho Fiscal; 

c) fixação da contribuição financeira dos sócios para o biênio; 

, d) outros assuntos; 

Cerquilho, 10 de novem o de 2007. 

Ed 
Diretor-\í'ic -Presidente 

(em xercício) 
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Ata da Assembléia Geral 
Extraordinária dos Associados 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
ARTISTICA DE CERQUllHO 

Dia 10/12/2007 

Aos de~"dias do mês de de;rembro do ano de dois mil e sete, nos termos estatutários, às 08h30 foi 
efetuadéla contagem dos associados presentes na sede da entidade, sita a avenida João Pilon 600, sala 
5, Cerquilho/SP, não sendo 'constatado o número legal para instalaçào dos trabalhos da assembléia 
conforme' Edital de Convocaçào em anexo, sendo suspenso por trinta minutos, sendo então efetuada a 
abertura e aclan1ado'a presidir a assembléia a associada Isabel Pakes Ferraz, sendo presidido por mim 
Edgard Pake,s,c0IT! a presença dos associados constantes da listagem de presença que passa a ser parte 
integrante dapresi30té ata. Por determinação do presidente da assembléia passei a leitura da Ordem do 
Dia constante do edital de convocação, Após ser apresentada a pauta foi convidado o advogado da 
entidade, Or. Luiz Carlos Paes Viera, para apresentar as sugestões de reformas estatutárias solicitadas 
pelo Ministério das Comunicações e esclareceu as dúvidas dos presentes, Sendo colocado em votação 
foi aprovado o novo texto estatutário por unanimidade, anexo a presente ata. Na seqüência foi 
apresentada a necessidade de reformulação do corpo diretivo da entidade sendo aclamada a nova 
diretoria composta por Isabel Pakes Ferraz (diretora-presidente), Edgard Pakes (diretor vice-presidente), 
Maria Fernanda Zuaneti Pakes (diretora primeira-secretária) José Antonio Machado (diretor segundo­
secretária), Oiego Giuliano Sebastiani (diretor primeiro-tesoureiro), Eduardo Fernandes Corrêa (diretor 
segundo-tesoureiro). Na seqüência foi apresentada a necessidade de formulação, pelos associados, de 
uma taxa associativa com finalidade de prover fundos para a manutenção e gastos de documentação da 
entidade. Por unanimidade foi decidido que a nova diretoria irá formular um estudo e apresentar numa 
próxima assembléia um parecer sobre o caso. Por derradeiro foi colocada a palavra livre, não havendo 
mais assuntos a serem tratados, Eu, Edgard Pakes, secretariei e passo a assinar com o presidente da 
assembléia. 

Edgard 8 kes 
Secretário d Assembléia 

/ 
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ESTATUTO SOCIAL 

Preâmbulo do Estatuto Social da 
Associação Cultural Artística de Cerquilho 

Nós, cidadãos brasileiros respeitando a Constituição Federal em seu Artigo 
n.O 222 sob a proteção de Deus ao final designados Diretores, resolvemos instituir 
a Associação Cultural Artística de Cerquilho, entidade jurídica de direito 
privado com a finalidade cultural e educacional, sem fins lucrativos e com seus 
atos a serem registrados no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas de Tietê, 
e que passa a reger-se pelo Estatuto Social que a seguir, estruturadamente, 
passamos a dispor: 

ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO 

CAPITULO I - Da Denominação, Sede, Duração, Fins e Princípios 

Art. 1° - ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO, daqui por 
diante referida apenas como associação, é uma entidade, de direito privado com 
finalidade cultural e educacional sem fins lucrativos, e registro no Cartório de 
Pessoas Jurídicas. 

Art. 2° - A Associação tem sede e foro na cidade de Cerquilho, Estado de São 
Paulo, à avo João Pilon, 600 - sala 5 - bairro N"ova Cerquilho, CEP.18520-000, 
podendo constituir escritórios em quaisquer parte do território nacional. 

Art. 3° - O prazo de duração é indeterminado. 

Art. 4° - A Associação é rígida por este Estatuto e pela legislação em vigor, no que 
lhe for aplicável. 

Art. 5° - A Associação tem como finalidade: 

a) Realizar e divulgar programas sociais de interesse das comunidades carentes 
locais, especialmente idosos, crianças, grupos de mães, deficientes físicos, 
população de baixa renda, e etc. 

b) Executar serviços de radiodifusão sonora, de caráter exclusivamente 
comunitário, através de cànais próprios, sem finalidade comercial, tendo sempre 
como objetivo prioritário os interesses comunitários, especialmente os citados nÓ 

item anterior. . ~~/j ~.~. 
( 

c) Promover iniciativa e campanhas de cunho social - beneficente co~ 
colaboração de entidades de programação e assistência social. " 

L • 



d) Incentivar a distribuição gratuita de bolsas de estudos à população mais 
carente; 

e) Instituir cursos de formação profissional nas diversas áreas de radiodifusão, 
utilizando-se das instalações da Associação. 

f) Patrocinar e divulgar eventos culturais, como: festivais de artes, espetáculos 
teatrais, de dança, de música, de manutenção dos valores culturais da çidade e 
região. 

g) Preservar o folclore e as tradições populares da região, bem como patrocinar os 
espetáculos folclóricos sem fins lucrativos. 

h) Estimular e apoiar pesquisas, planos e projetos em todas as áreas de 
J conhecimento e da cultura; 

) 

i) Prestar serviços a terceiros, mantendo sempre em vista, os objetivos e 
finalidades da Associação. 

Parágrafo Primeiro - Para a consecução de seus objetivos a Associação poderá 
associar-se, estabelecer parceria, intercâmbio, firmar contratos e convênios com 
outras associações, fundações, entidades, empresas, órgãos públicos e privativos, 
bem como entidades governamentais ou particulares. 

Parágrafo Segundo - A Associação poderá contratar com terceiros, a prestação 
de serviços técnicos ou especializados, em consonância com seus objetivos. 

Parágrafo Terceiro - A Associação poderá utilizar o nome de fantasia de Rádio 
Nova Cultura FM, para emissora de radiodifusão sonora, e/ou de sons que opere 
no município de sua sede. 

CAPíTULO 11 - Dos Associados. 

Art. 6° • Pode associar-se à entidade, qualquer pessoa física ou jurídica desde 
que, sem fins lucrativos e com residência ou sede neste município e enquadrados 
em uma das seguintes categorias: i 

a) Sócios fundadores; 
b) Sócios honorários; .I 
c) Sócios efetivos; ~_=-
d) Sócios contribuintes. II ~ 

( 
Parágrafo Primeiro - São sócios fundadores aqueles que assinarem a Àt de 
Constituição. 

2 
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Parágrafo Segundo - São sócios honorários todos aqueles que tenham prestado 
relevantes serviços em prol da Associação Cultural Artística de Cerquilho, e 
receberam honraria por aprovação da diretoria. 

Parágrafo Terceiro - São sócios efetivos todos aqueles que desejarem associar­
se à Associação Cultural Artística de Cerquilho e que se encontram 
regularmente inscritos na mesma, exceto os mencionados nos parágrafo 
anteriores. 

Parágrafo Quarto - Os sócios contribuintes são as pessoas físicas ou jurídicas 
que, desejando prover a manutenção da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA 
DE CERQUILHO, tenham submetido e aprovado, pela diretoria, seu pedido de 
associar-se. 

Parágrafo Quinto - Os associados serão admitidos após preenchimento de ficha 
cadastral, contendo identificação e o pagamento de taxa de adesão, que será 
recolhida ao fundo de manutenção da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA 
DE CERQUILHO, não sendo admissível, à admissão de pessoas que tenham sido 
condenadas em processo penal com trânsito em julgado. 

Parágrafo Sexto - Poderão ainda associar-se as pessoas jurídicas, sem fins 
lucrativos, desde que sediadas nesta mesma localidade, as quais, através de seu 
representante legal, terão direitos de votarem em qualquer deliberaç~o, bem como 
exercer o direito de voz e voto nas deliberações da vida social, de conformidade 
com o regimento interno. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer associado disporá do amploditeito de defesa sendo 
que, em caso de não cumprir com seus deveres e funções estatutárias ou 
regimentais, será notificado para regularizar sua pendência, dispondo do prazo de 
10 (dez) dias para diligenciar de forma competente perante a administração da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO, sendo que, caso não o 
faça, poderá ser instaurado processo administrativo interno de demissão e/ou 
exclusão, por descumprimento estatutário ou regimental. 

Parágrafo Oitavo - A readmissão de sócio, que tenha deixado voluntariamente a 
Associação, será processada como se tratasse de admissão de novo sócio. 

Parágrafo Nono - O associado que pretender se desligar do quadío social deverá 
comunicar a Diretoria, mediante carta de demissão, sob protocolo. 

3 
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11) vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à 
Associação ou colida com seus objetivos; 

111) deixar de cumprir disposições de Lei, do Estatuto, Regularmente 
Interno, Código de Ética ou deliberações tomadas pela Associação; 

IV) deixar de cumprir as normas e ou compromissos fixados para as 
operações de compra e venda conjuntas ou praticar abusos ou fraudes na sua 
utilização; 

V) houver compelido à Associação a atos judiciais para obter satisfação 
das obrigações por débitos próprios ou por ele garantidos; 

VI) houver praticado atos desonrosos ou que o desabonem. 

Parágrafo Décimo Primeiro: - A eliminação do associado será apreciada e 
deliberada pela Assembléia Geral, por maioria simples, quando não dispuser outra 
forma mais simples e direta pelo regime interno. 

Parágrafo Décimo Segundo: - A exclusão do associado ocorrerá ainda: 

a) por morte do associado; 
b) por incapacidade civil não suprida; 
d) por dissolução da Associação. 

Parágrafo Décimo Terceiro - São direitos dos associados: 

a) participar de todas as atividades associativas, inclusive tendo o direito de 
voz e voto nas deliberações. 

b) propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, 
quando designados para estas funções. 

c) apresentar propostas, programas e projetos de ação para associação. 
d) ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como 

a todos os planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria 
independente. 

Parágrafo Único - os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais 
e intransferíveis. 

Parágrafo Décimo Quarto - São deveres dos associados ainda: 

a) observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberações e 
resoluções dos órgãos da sociedade; 

b) cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da associação e 
difundir seus objetivos e ações. 

CAPíTULO 111 - Do Patrimônio e do Ativo 

Art. 7° - O Patrimônio e o Ativo da Associação serão constituídos: 
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a) Pelas doações, auxilio e subvenção que venham a ser feitas ou concebidas 
pela União, Estado ou Município e quaisquer outras pessoas jurídicas ou físicas, 
entidades públicas ou particulares do país ou Exterior; 

b) Pelos bens de direito que forem doados por outras pessoas físicas; empresas, 
entidades públicas que desejam colaborar com a Associação para atingir seus 
objetivos. 

c) Pelos bens móveis ou imóveis que venham a ser adquiridos com a doação, 
cessão, legados ou a qualquer outro modo. 

d) Pelas rendas e juros resultados de depósitos e aplicações bancárias. 

e) Pelos saldos de exercícios anteriores, transferidos para a conta patrimonial. 

Art. 8° - Os bens de propriedade da Associação serão utilizados a aplicados 
exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados 
ou gravados, sem aprovação da Assembléia Geral. 

CAPITULO IV - Da Estrutura da Associação 

Art. 9° - A Associação possui os seguintes órgãos: 

a) Assembléia geral; 
b) Diretoria Executiva 
c) Conselho Comunitário 

Parágrafo Primeiro - Os membros da Assembléia Geral e Diretoria Executiva da 
concessionária deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos, não participar de outras concessionárias de serviço de radiodifusão do 
mesmo tipo que o da Associação na localidade de outorga, bem como não 
deverão gozar de imunidade parlamentar ou foro especial. 

Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria Executiva, não respondem 
individual, solidária nem subsidiariamente por atos praticados e obri~ações 
contraídas por qualquer Diretor e/ou pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTISTICA 
DE CERQUllHO, no âmbito nacional e internacional. 

Art. 10 - A Assembléia geral é um órgão consultivo e deliberativo em tudo o que 
se refere à política de ação e de estrutura da Associação, na reforma ~este) I !i: .. 

Estatuto. ! ~1'-.' "'! 
! f_ 

Art. 11 - A Assembléia Geral da Associação é constituída pela reunião. .' 
membros da Associação. É resguardado o direito de 1/5 dos associados m. 
convocarem Assembléia Geral Extraordinária.' 
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Art. 12 - Compete a Assembléia Geral: 

a) Deliberar sobre aquisição, alienação e instituições de ônus reais sobre os bens 
imóveis, preenchidas em juízo as formalidades legais; 

b) Zelar pela boa administração da Associação, pela conservação e crescimento 
de seu patrimônio, bem como pelo fiel cumprimento desses fatores; 

c) Aprovar o balanço e as contas da Associação, anualmente; 

d) Aprovar e fiscalizar a execução dos planos orçamentários de cada exercício; 

e) Deliberar sobre normas e quadro de pessoal da Associação, fiscalizando sua 
execução; 

f) Aprovar e fiscalizar a execução dos planos de expansão da Associação, 
inclusive admissão de novos membros; 

g) Pugnar pela manutenção da unidade da Associação e dos pnnclplos que 
norteiam sua constituição, com renúncia quando necessária, de pontos de vista 
pessoais em prol da Associação. 

h) Eleger os membros da Diretoria Executiva e destituir seus administradores; 

i) Aprovar o Regimento Interno da Associação; 

j) Resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimentolntemo. 

Art. 13 - A constituição da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE 
CERQUILHO é formada por 06 (seis) membros que serão eleitos pela Assembléia 
Geral, para mandado de 04 (quatro) anos, permitindo a reeleição. 

Parágrafo Único - Vagando-se um cargo que não o de Diretor Presidente, será o 
mesmo preenchido por escolha da Assembléia Geral para cumprir o restante do 
mandato que competiria ao substituído. 

Art. 14 - A Diretoria Executiva é composta dos seguintes cargos: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice-Presidente; 
c) Primeiro Secretário; 
d) Segundo Secretário; 
e) Primeiro Tesoureiro; e 
f) Segundo Tesoureiro. 

y 
V 



) 

) 

Art. 15 - A Diretoria Executiva em suas deliberações colegiadas serão tomadas 
em reunião com a participação de 2/3 (dois terços) de seus membros e as 
deliberações serão tomadas por maioria simples de voto; 

Art. 16 - Compete à Diretoria Executiva: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e bens da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
ARTíSTICA DE CERQUllHO; 

b) Apresentar anualmente à Assembléia Geral o balanço geral, o balanço 
patrimonial, o relatório e as contas da Diretoria para a necessária apreciação e 
aprovação; 

c) Propor à Assembléia Geral a outorga de títulos de beneméritos, à pessoas 
física e jurídicas dele merecedoras, por serviços relevantes prestados à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO; 

d) Autorizar ou constituir ônus sobre os bens da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
ARTíSTICA DE CERQUllHO, mediante autorização da Assembléia Geral. 

e) Decidir sobre a aquisição de bens móveis e imóveis necessários à realização 
dos fins da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO, mediante 
autorização da Assembléia Geral. 

f) Autorizar a contratação de empréstimos e outras operações financeiras, em que 
a ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO, tenha interesse, com 
anuência da Assembléia Geral. . 

g) Cumprir e fazer cumprir, as normas estabelecidas pela Assembléia Geral da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUllHO; 

h) Outorgar procuração para fins específicos, desde que os procuradores sejam 
previamente aprovados pela Assembléia Geral. 

Art. 17 - Ao Diretor Presidente compete: 

a) Representar ativa e passivamente a Associação, em juízo e fora dele; 
b) Convocar e presidir reuniões da Associação Geral e Diretoria Executiva; 
c) Supervisionar os trabalhos da Associação, zelando pelo cumprimento de suas 
finalidades; 
d) Assinar os contratos, ajustes ou convênios de interesse da Associação; l 
e) Praticar os atos necessários a administração da Associação, Organiz~.'.r s;e;~s 
serviços e admitir funcionários; i / 
f) Atender as solicitações e determinações dos órgãos públicos encarregaldos ____ ~~~m. 
setores ligados as atividades da Associação. "' .... '-
g) Movimentar contas bancárias com o primeiro tesoureiro e na ausência ou 
impedimento deste, assinar com o segundo tesoureiro, sempre em conjunto; . 
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h) Elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades da 
Associação. 
i) Baixar portarias, resoluções e os atos próprios que julgar necessário, 
previamente aprovado pala Assembléia Geral; 
j) Usufruir sempre do voto de desempate nas votações que resultarem em empate. 

Art. 18 - Ao Diretor Vice Presidente compete substituir o Diretor Presidente em 
todas as funções, quando convocado, em virtude de impedimento do Diretor 
Presidente; 

Art. 19 - Ao Primeiro Secretário compete: 

a) Dirigir e supervisionar todos os serviços do escritório da Associação; 

i ) b) Organizar as reuniões da Diretoria Executiva; 

) 

c) Efetuar as comunicações da Associação, com sues organizadores, e com 
terceiros; 

d) Ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da ASSOCIAÇAo CULTURAL 
ARTlsTICA CERQUILHO; 

e) Gerir as atividades administrativas da Associação, assim como -as relativas a 
recursos humanos; 

Art. 20 - Ao Segundo Secretário compete substituir o Primeiro Secretário em todas 
as funções, quando convocado, em virtude de impedimento deste: 

Art. 21 - Ao Primeiro Tesoureiro compete: 

a) Dirigir e supervisionar todos os serviços da tesouraria; 
b) Organizar e manter a escrituração do movimento econômico-financeiro da 
associação; 
c) Elaborar minuta de contratos, convênios e relatórios da administração, antes de 
sua remessa ao Assembléia Geral; 
d) Movimentar as contas bancárias com o Diretor Presidente, em conjunto; 
e) Ter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos a tesouraria; 
f) Controlar e supervisionar a aquisição de materiais de qualquer natureza; 
g) Zelar pelo patrimônio mobiliário da Associação. 

Art. 22 - Ao Segundo Tesoureiro compete substituir o Primeiro Tesoureiro. em 
todas as funções, quando convocado, em virtude de impedimento do de;ste; 



) 

) 

b) Executar outros encargos que lhe forem atribuídos pala Assembléia Geral e ou 
pela Diretoria Executiva. 

Art.24 - Do Conselho Comunitário: 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário é um orgão de supeNlsao e 
aconselhamento, eleito em Assembléia Geral de Associados, para mandato igual 
ao da Diretoria, que será composto por, no mínimo, cinco essoas representantes 
de entidades da comunidade local, tais como assoclaç e bairro, de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, regulares e-legalmente instruídas. 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Comunitário serão efetivamente 
eleitos por ocasião do início das atividades da emissora de radiodifusão, com o fito 
primordial de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Terceiro - O Conselho Comunitário organizar-se-ão através de regime 
interno próprio, após regular aprovação por Assembléia Geral de Associados, 
conhecida e aprovada a concessão do sinal da emissora, devendo cumprir com 
suas atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

CAPíTULO V - Do exercício financeiro 

Art. 25 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 26 - Os resultados do exercício serão lançados no fundo patrimonial ou em 
fundos especiais, de acordo com parecer da Assembléia Geral. 

Art. 27 - O balanço geral, incluindo o confronto da receita e despesa, será 
levantado no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 28 - A apresentação anual de contas será feita pela Diretoria Executiva, até o 
último dia do mês de abril do ano subseqüente ao de referência das contas e 
conterão no mínimo, as seguintes peças: 

a) Balanço patrimonial; 
b) Demonstração do resultado do exercício; 
c) Relatório das atividades do exercício; 
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CAPITULO VI - Da extinção 

Parágrafo Primeiro - A extinção da Associação se dará quando verificado ser 
inútil, ou mesmo impossível, a manutenção da Associação. 

Parágrafo Segundo - A extinção da Associação pela via administrativa, se dará 
quando, em reunião da Assembléia Geral, acordarem pelo fim das atividades da 
Associação. 

Parágrafo Terceiro - Essa deliberação deverá ser tomada por um quorum 
especial, composto pela maioria absoluta dos integrantes da Assembléia geral, 

, ) organizada para este fim. 

Parágrafo Quarto - A deliberação mencionada nos parágrafos anteriores, deverá 
ser fundamentada, inclusive declinando a(s) causas do cessar das atividades ou 
inviabilidade da sua manutenção. 

Art. 30 - No caso de verificada a extinção da Associação, o patrimônio, será 
incorporado em outras entidades, indicados em reunião da Assembléia Geral com 
o respectivo registro em ata. 

CAPíTULO VII - Disposições gerais e transitórios 

Art. 31 - É verdade aos administradores conceder aval ou fiança em nome da 
Associação, fora dos casos de restrito interesse da entidade. 

Art. 32 - Os bens da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTlsTICA CERQUILHO, 
somente poderão ser utilizados na realização dos objetivos previsto no Estatuto 

( ) Social. 

Art. 33 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA CERQUILHO, não distribuirá 
lucros, bonificações ou vantagens aos componentes dos seus órgãos estatuários. 

Art. 34 - Os empregados da Associação, serão contratados no regime da 
Legislação Trabaihista (CLT). 

Art. 35 - Para se alterar o presente Estatuto é necessário ainda: 

a) o voto concorde de 2/3 dos presentes à Assembléia especialmente ~onv~fic~t a_ _ __ ~ 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a rilai.or a 
absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 nas convocações seguintes." 

b) que não se contrarie os fins da Associação; 
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Art. 36 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA CERQUILHO se obriga a 
permitir a estabelecimentos de ensino no Município, a qualquer tempo, participar 
na programação, mediante convênio ou acordo a ser firmado entre as partes. 

Art. 37 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral em conjunto 
com a Diretoria Executiva e de acordo coma alei e os princípios gerais de direito. 

Art. 38 - A Associação terá os seguintes livros para iegistros: 

a) Livro de Ata de Assembléia Geral ordinária; 
b) Livro de Ata de Assembléia Geral Extraordinária; 
c) Livro de Ata de Reunião da Diretoria Executiva; 
d) Livro de Registro de Presença em Assembléia geral; e 
e) Outros exigidos pela legislação Fiscal, Tributária, Trabalhista, Previdenciária e 
Contábil. 

Art. 39 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no cartório 
civil de pessoas jurídicas desta Comarca. 

Art. 40- Ficam constituída a primeira Diretoria Executiva ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL ARTíSTICA CERQUILHO, pelos integrantes da ata de Assembléia 
Geral de constituição da Associação, eleitos para este fim. 

Após sua aprovação pela Assembléi:;: geral- Extraordinária, realizada em 08 
de fevereiro de 2004, que discutiu e aprovou este Estatuto Social em caráter 
definitivo, alterada na presente data, em atendimento ao Ofício 6326/2007 
/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 18 de outubro de 2007 passando a vigorar de 
imediato, assim como planilha em anexo dos integrantes da diretoria e consblho 
comunitário. .. 

Cerquilho/SP, 10 de dezembro de 2007. 

Isabel ~ 
Diretora/ residente 

RG. 4.801.182 SSP/SP 
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DIRETORIA EXECUTIVA DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO 

ISABEL PAKES FERRAZ 
Diretora/Presidente 

RG 4.801.182 - CPF 985.105.338-49 
Rua Angelo Luvizotto, 472 - Centro - Cerquilho/SP 

EDGAR PAKES 
DiretorNice-Presidente 

RG 9.101.687 - CPF 020.877.758-00 
Rua Paraná, 70 - Vila São José - Cerquílho/SP 

MARIA FERNANDA ZUANETI PAKES 
Diretora/1 a Secretária 

RG 45.561.247-x - CPF 322.713.918-90 
Rua General Osório, 352 - Centro - Cerquilho/SP 

JOSÉ ANTONIO MACHADO 
Diretor/2° Secretário 

RG 4.564.273 - CPF 282.818.020-04 
Rua Engenheiro Urbano Pádua Araújo, 134 - Apto. 91 - Centro - Cerquilho/SP 

DIEGO GIULlANO SEBASTIANI 
Diretor/1° Tesoureiro 

RG 43.482.5-7-4 - CPF 333.144.678-50 
Rua Doutor Soares Humgria, 821 - Centro - Cerquilho/SP 

EDUARDOFERNANDESCORREA 
Diretor/2° Tesoureiro 

RG 27.411.509-9 - CPF 226.886.958-00 
Rua das Paineiras, 333 - apto. 14 - Centro - Cerquílho/SP 

Cerquilho/SP, 10 de dezembro de 2007. 

Ferraz 
Dire or residente 

RG. 4.801.182 SSP/SP 

Luiz Carlo 
Advoga. 

OAB n o 88.663 
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REPRESENTAÇÕES DE ENTIDADES DA COMUNIDADE LOCAL NA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO 

Associação de Pais e Mestres da EE. Preso Arthur da Silva Bernandes 
MARIA INÊS MORELLI TREVISÃN 

Diretora/Presidente 
CNPJ 49.004.922/0001-66 

Avenida Washington Luís, 478 - Centro - Cerquilho/SP 

Associação de Pais e Mestres da EE Vitoria Marcon Bellucci 
MARIA APARECIDA MERINO 

Diretora/Presidente 
CNPJ 01.349.162/0001-00 

Praça dos Colibris, 21 Bairro Nova Cerquilho - Cerquilho/SP 

Fundação Cultural Cidade das Rosas 
JOSÉ ROBERTO PAKES 

Diretor/Presidente 
CNPJ 04.919.352/0001-04 

Rua Doutor Soares Hungria, 1004 - Centro - Cerquilho/SP 

Sociedade Beneficente Promocional Força Pra Viver 
JOSÉ GENTIL DE CAMPOS 

Diretor/Presidente 
CNPJ 58.985.326/0001-03 

Rodovia Vicinal Cerquilho-Jumirim - Bairro Taquaral - Cerquilho/SP 

rquilho/SP, 10 de dezembro de 2007. 

Isa P kes Ferraz 
Diretora/Presidente 

RG. 4.801.182 SSP/SP 

'. ,.~ , 

13 



TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE CERQUILHO - SP 
",~E _~"" __ c / I BO/l//d- ..}fa/llUP· ~né'9',9 - g<j"()U'J/t? fiJcJtjmaab- ; 

Rua Sabadim, 11 - centro ~ CEP 18520-000 - Cerguj)ho / SP - Fol}§/Fax: C1Q) 3:@1=.:L205 

';~h~~tiOt'~séiilelhMça;~dtli:" " , "t9S:39?4nz4V6~) 4 
_---~:;:,'.:~~- "'i"!'- - :>'/ I ',': -":'~'\-,-- ~ 

,~~'qu~l"iêiil1fét'f:: - 'pa~raô' 
, ffille' a~~Ü ' ' , 
'".\';;-,-,-;;' - ,-<,o ;'_ 

", "'" • I ' 
ResirsLroCNlL d~$-RessÓ8S NatufãfS eàe liitefr:J,-óes 
,e Tabelionatos de Notas e de Protesto de Let~s 

Tltulos, de Olvida da Comarca de BOltuv8lSP 
Tatlanl.! Oliv,<tira da Silva Rocha 

Escrevente Substituta 

/ 



I 

) 

) 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Tripoli Antonio GardenaI, 100 - 3282-1413 

Tietê-SP 
Apresentado hoje. Prenotado sob n° 2708 no protocolo 

n° A-17. Averbado e arquivado em microfiline sob n° 2268 
no livro ** Rolo n° 05 de Reg. Anterfor:- 1573 
do Rolo **. 

TIETí!:, Sj'l: e att 2008. 

Silvia Raquel de ~emandes Lavorenti 
Esc ven signada 

Custas:-
Oficial ........ R$ 49,69 
Estado ...... R$ 14,13 1 
Ipesp ......... R$ 10,47 SELOS PAGOS POR VERBA 
Reg. Civil .. R$ 2,62 
Trib.JuSi:,. .. R$ 2,62 
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MINIS!f'ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyJÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° G 3)6 lO ISSRlDOUL -MC de Orl C6 IcZo"Q 

Processo n ° S "3 OJ'O . l2 1 2'1 ZJ / clt 

; Entidade: A SSo~' ~ é4S . Cdjve cj 
/ I 

. . Localidade: C6 f( Cf'tt'<'.1Iv - j P 

t?v"",,,Síi~, ci ~9/1;U'N 

( ) Única entidade no locaVbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U in 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L-.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-.) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ '_/200 Analista responsável: ______ -'--________ _ 

FANTASIA: SIAPE: ----------

end íe /lfOw. e<J-Iv eQ (flS I 2
l

) EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-.) Cumpridas integralmente. 
L-.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observaçõ~s': 

~ b: WYY' \ "'~ '1.-<101 ~) «micndv <9 tk9?>1< 01.< ~ ,9') 

tJ../)q;J Ct' tq ç;/if? c/a k?ffe/g C? 
-/) (Gelo. dú !97A ch FUrcb:.1pa6 

-i:J AIO cli [tc i (40 (Uf nVidCi J 

DIRETORIA: 
, A/"1 f&5 y'lZ 

Ji'~ ct< tlu'~ - '/t? T ~ 

vvvoV'drob ~ 4 0fVId1 (07 fOc J l,oOv) 

Brasília, O f / éJ5 '200 ? Analista responsável::_~-::::p~~~~~~~C'~'?== __ ~_ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6594 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n 5 ~oo /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ELIANE MODENEZ 
Associação Cultural Artística de Cerquilho 
Rua General Osório, n.o 352 
18520-000/ Cerquilho - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, C!:l B de maio de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.012420/04, na localidade 
de Cerquilho - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão exp.edidor e endereço de residência ou ~ / 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número Q~~IJJ " 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subítem 7.1, alínea "d" ~.~ 
da Norma Complementar 01/2004; )IÀ. 

b) Copia da Ata de Constituição na integra, e legível devidamente registrada na 
Livro "A" do Registro das Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoa Jurídica acompanhado J 

) Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subítes 7.2.1 e 0':/ 
alírieas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004. L' t.. 

Obs: Esclarecimento a Ata datada de 08/02/2004 - Não esta especificada de que ÇUJ 
se trata de Ata de Fundação. \ y 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no arC14 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 08/0212008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

rfp - DOS/SSCE-MC 
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) 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO .~. u.u-o~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rfp - Prac. N° 53000.012420/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Ao Sr., 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DD do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Oficio n 3.200 (solicitação de documentação) 

tIllNlllTêRIO DA II COM UNtO.à. ç: ,5E8 
BRA alLlA • DF 

53000 02480612008~15 

SE APAJSC 

111061'2000-12:19 

A .Associação Cultural e Artística de Cerquilho, através de sua presidente, 
vem respeitosamente informar a VSa., que a solicitação de documentos foi atendida em data 
anterior ao referido oficio, tendo sido enviado com AR e recebido por esse Departamento no 
dia 07 de maio de 2008, sob protocolo nO 53000.012420/2004. 

Sendo assim, esperamos ter cumprido com as exigências e nos colocamos à sua 
inteira disposição. 

Atenciosamente 

Preso da Associ 

Endereço para correspondência: 
Rua Gal. Osório 352 Centro 
Cerquilho /SP CEP 18520-000 
Endereço eletrônico: jrpks @yahoo.com.br 

Cerquilho, 05 de junho de 2008. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° -4 tO 5 /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
IZABEL PAKES FERRAZ 
Associação Cultural Artística de Cerquilho 
Rua General Osório, n. ° 352 
18520-000/ Cerquilho - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, r~- de junho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.012420/04, na localidade 
de Cerquilho - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente. A 
Entidade apresentou nova Ata de Eleição datada de 10/12/2007, com a nova composição da 
diretoria, solicitamos a V.S· que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez \1, 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), OV/ 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; '/ 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel O~ 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subi tem 7.1, alínea "i" /' 
da 1'{orma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem con:o integrante de ütJ 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

-rfP---D-O-S-/S-S-C-E-'-M-C----------~-------'----·-·-----------"-~. r't·(t--
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. I 

Atenciosamente, 0 1 
~~Ebo FREIRE-ru:SENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rfp- Proc. N° - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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M INISTêRI() D,I\ ~ COM IJNlü.u. çi;E8 

DECLARAÇÃO 

8R.it ~rLl.iI .. DF 

53000 032903/200B-81 

SE APAiSC 

Si .107.1'2008-1)8 :55 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 

Cultural e Artística de Cerquilho, declaramos, para os devidos fins, que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 do regulamento e 

das normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~~ 
Mari~ 'F~~;(da Zuaneti Pakes 

Diretora/la Secretária 
CPF 322.713.918-90 

Diego G~ Sebastiani 
Diretor/1° Tesoureiro 

Endereço para correspondência: 
Rua General Osório, 352 - Centro- ~cjuilho".~s:ét 
Cep: 18520 ... 000 
Telefones: (15) 32842615 e (15) 9123 2653 
Email: jrpks@yahoo.com.br 

&~~ Eduardo ma es Correa 
Diretorl2O esoureiro 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Isabel Pakes Ferraz, na qualidade de representante legal da Associação 

Cultural e Artística de Cerquilho, declaro para os devidos fins, que a referida 

entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura, bem como não tem como integrante de seu 

quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 

outra entidade detentora de outorga, para execução de qualquer um dos serviços 

mencionados, de acordo com o disposto do subitem 7.1 alínea j da Norma 

Complementar n~ 1/2004. 

Cerquilho, 15 de julho de 2008 

Endereço para correspondência: 
Rua General Osório, 352 Centro Cerquilho - SP 
Cep: 18520-000 
Telefones (15) 3284 3615 e (15) 9123 2653 
Emai1: jrpks@yahoo.com.br 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Isabel Pakes Ferraz, na qualidade de representante legal da 

Associação Cultural e Artística de Cerquilho, declaro para os devidos fins, 

que todos os membros dirigentes da referida entidade residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igUal 

a 3,5 Km, na área urbana da localidade. 

Cerquilho, 15 de julho de 2008 

Endereço para correspondência: 
Rua General Osório 352, centro Cerquilho-SP 
Cep: 18520-000 
Email: 
jprks@yahoo.com.br 

RG: 4.801.182 
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MINIS!J'ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAlvIENTO DE OUTORGA DE SERY,IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Al~ÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 4 + {)5 10 ISSRlDOUL -MC de {}5 10 P I 

Processono53lb:J o 12<-t.JoJ0cf;-3:t " Localidade: C€rLq(Ú[~ - $p 

,; Entidade: A Ss:od A ~ 0 ~ rtcJ. &a T i J 7 i c-v ~ c:;:v, '1'v" i <..- tu 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U ins1 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
L.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

z / 
/ 

Brasília, _--:1 /200 Analista responsável: ________________ _ 

FANTASIA: SIAPE: _______ _ 

eÁd io rJOVC1 f0-fv R~ f U , J.2EXIGÊNCIAS·JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
L.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

"SEDE:,J)Vt;Vl\dO\ -:SOlA; f\l.9"0 N~ bae), ~al~ S, ,Y3A/í?e.-, Nol/o... 
'~o,v,L~Uo 

Observaçõ~s': 

lO 'f'VQ CWD;'l ,Pb c.:fY\ +® -6 € 

DIRETORIA: 

'A-TA 'c4 '[LC i OCIO j ~~ 
I 

/01/ 2 / ~() IJ 

Brasília, Q5' I J1Y!200 ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12008/RADCOMIDOSISSCE-MC 

À Senhora 
IZABEL PAKES FERRAZ 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA DE CERQUILHO 
Rua Genreal Osório, 352 - Centro 
18520-000 - Cerquilho 1 SP 

C Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, () '=\- de ~ de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.012420/04, na localidade de 
Cerquilho - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no 
Anexo deste Ofício. 

( i Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar o item 
solicitado sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a dQcumentação enviada deve .' ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no s bitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

co -RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

23 FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicás, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
sub item 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: ~~ 

b.I) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma ()1f...­
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada: pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela éstação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 01,0 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBI-!. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas' do sistema f//J ' 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser f-
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, {);fJ.- '2 ?- J- (7-

conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 7.." 7.," 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 't-"lI\. 
~ ______________________________ ~ __ ~~~~~.~ú 

'" 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 

OAJ-conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' V da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBf.t da emissora não fica sitúado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

c h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no sub item 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; ()I/.. 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

() 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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FORMUÍÁRIÔ PADRONIZADO DE C~CTERÍSTICAS RCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇ O NA INSTALAÇ O DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS CONlUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TÊCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I ,I, J I I 1 I I I - I 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

C : DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAyÃO) 

IcIEIR~ lulIILIHlol 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

NOV CULTURA 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDtNCIA 53000042916/2008-69 
WCRADOURO 

I RJg~UR~ <fc~~!1A~l~ I A I L I 'lo I z I~J I 101 13 15 I 2 I i~~j~ko:~J:571 I I I I 

I I I I I I I I I li, I I1 1 C I E tN I T I R I O I I 1I I I I. I I I I I I 
croADE UF 

FAX . 

~,::---,--,~""""""",,"-,,-,>1111-IIIIIIII'IIIII-111111111 
E-MAIL 

I j I r I p I k t s I@ I y I a I h I o I 0.1 c I o Im. I b I r I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE ( , 

'- WORADOURO 

I A I VII I J I O I Ã 101 I p I I I L lo I N I 161 O I O I I S I A I L I A 151 I I I 1 I 1 II I I I ~ 
BAIRRO CIDADE 

IN lo I V l4. I I C I E I R I O I u I I I L I H 101 I I I 1-:-1' I C I E I RJB I u I I , L I H lo' I I I I +-
croADE (CONTINUAjÃOI UF COORDENADAS CEDO ICAS 

I I I I I I I I , I I LillJ ~ I 3° 11 I O' I O , O" I S " 4 I 7° I 4 I~;, I 1 11" I W I r 
6 .... ENDEREÇO DO ESTÚDI01WORADOURO 

IAIv.' ~ lolAlol IplIILlolNI 1610101 
BAIRRO 

INlolvl4.1 'CIEIRlolu'IIL'H'ol I I I 
CroADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I l§kJ 

I S I A I L I A 151 I I, I I II I I I 11""""" 
croADE ., 

I YlcIEIRloluIIILIHliol'·'I',III:f 

7 - TRANSMISSOR 

M~[ PO ClA 
, J I~A I T 121sl!lJ I I I I I 'o 12151 . I O I Watts ~ 

8 - ANTENAtrORRE ~ 
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FABRICAN1EDAANTENA / (~ ~ 
L.!ol I...L!I D!LLI.!!LE JQ".l4. ..L!I L,LLI_IL!:I~I N~ID~.I~I &~I.-::lI~C ~I O~IM:A!L.I ~I D:..l::!1 E~I "...,..;1~A.J.,.l:1 N~I T~I...!!LJE I N A I Sttrt T I D I A I I I I 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA9ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I O I O I . I O ~B./ ~ 151. lo J m ~ I O I O 12 15 I • I O I m /t9I5T9~Ri\L:lo IM 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

MODELO , 

IRIGICI211131 r'l 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NÁ'LlNHA (PL) EFIC~Cli\ DA LlNHA (11) 

12151. lo ~ / 10141.14IdB'/ lo I O 111.111dB /' dJLG~ 
:.<fiJ. ~ 

Perdas na linha (PL)=.L..AL.. Eficiência da linha (EF) = 10 10 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) -I;:" . ". 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 \0,92~)= -.~~_~~/) 

Pt = Potência do transmissor, em kW. "~ 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ..I.) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) rr potência efetiva irradiada 
d (km) = distânci~,daantena transmissora _aºJJmite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ..I.) = 107 + (Çli;s) -20 log 1 =(9~,6; (dB~ ~ , 

'. ." " --_.-, .. _-.-----
Obs.: O máximo vaio; de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ..L. 
12 - OUTRAS INFORMA ÓES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO . 

IAINITIOINlllol IclAIRILlolSI IAINIDIRIAIDIEI I I -rI I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

13131918 1611 I D I I A Iv·1 I P I A I P I A I I J lo I Ã I O I I X I X I I I I I I I 151411' - , 2 , 4' , 
ENDEREÇO (CONT~AÇÃO) BA]RRO 

I I I I I I I I I I I I 11 I I I I I I IJ ID.I Is.1 Ic lÁ IE IT IA IN lo I I I 
CIDADE UF 

I s I Ã 101 I C I A I E 1 TI A 1 N 1 O r 1 D 101 1 s 1 u 1 L 1 1 1 I 1 I I I I I I 1 I I Ls.-W 
CEP TELEFONE FAX 

lo 19 1518 111- 161210 1 lo 11111·131919 I 6161818 I 91 lo 11 I 1 I -1319 I 9 I 616 18 I 8 191 
E-MAIL 

lalnldlr laldleltleI1lelclolml@lhloltlmlalill·lclolml I I I I I I I 1 I 
DATA 

11161/10191/121010181 
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ANDRADE ENGENHARIA 

PARECER CONCLUSIVO 

Tendo em vista que o estudo apresentado foi elaborado por profissional 
habilitado, de acordo com as Normas Técnicas para o serviço de Rádio Comunitária 
(RADIOCOM) a entidade ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E COMUNITÁRIA DE CERQUILHO 
(Nova Cultura FM) localizada na cidade de Cerquilho Estado de São Paulo, atende 
tecnicamente a legislação vigente. 

Sendo assim, concluo pela viabilidade do presente projeto. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

Antonio Carlos Andrade 
CREA 33986/D 
CPF 970941538-72 

AV. PAPA JOÃO XXIII. 541-24 - SÃO CAeTANO DO SUL -SP - cep 09581-620 
Telefax (11) 3966889 e-mai:andradelelaoom@holmail.com 
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ANDRADE ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
ARTÍSTICA DE CERQUILHO (Nova Cultura FM) com sede e sistema irradiante à Av. João 
Pilon, 600 - sala 5 - bairro Nova Cerquilho no município de Cerquilho Estado de São 
Paulo,que a e do terreno de instalação não possui desnível superior a 30 metros, com relação 
a qualquer ponto do terreno no raio de I Km em torno do local do sistema irradiante, conforme .---­
item 18.2.7.1 da norma para execução do serviço de Rádio Comunitária. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

Antonio Carlos Andrade 
Engenheiro Elétrico-Eletrônico 

( CRBA 33986/D 

AV. PAPA JOÃO XXIII. 541-24 SÃO CAETANO DO SUL -SP - CEP 09581-620 
Telerax (11) 3966889 E-rnal:andradetelecorn@hotmall.com 
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DECLARAÇÃO 

Isabel Pakes Ferraz, na qualidade de representante legal da Associação Cultural Artistica 
de Cequilho, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essassejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Cerquilho, 02 de setembro de 2008 

, ~ . \ -7 
-' f./' ~

\ 

\,\ /x .---
------------------7-- -\~~-~--------------------------------

\J Isabel Pakes Ferraz . 

Endereço para correspondência: 
Rua General Osório 352 Centro Cerquilho - SP 
CEP: 18520-000 
Telefones (15) 32842615 e (15) 91232653 
Email: jrpks@yahoo.com.br 
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Antena para FM Plano Terra .. 1/4" 

(c' 

Características Técnicas 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 1/4" 
C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de POlarização 
Conector de entrada 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

87,9 a 108 MHz 
Vertical -
O dBd 
< 1,1 

500mhs 
300 Watts 

Melhor que 20 
N ou UHF Fêmea 

www.idealantenas.com.br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação / 
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Elevação em graus 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. www.idea/antenas.com.br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:idea/@idea/antenas.com.br 



Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

2800 

800 

270
0 EEEf$tl~~1 

260 0 1000 

1900 1800 1700 

Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) 

'0 0 1 O 100,00% 90 0 0,98 -0,15 96,61% 1800 0,98 -0,15 96,61% 270 0 0,98 -0,15 96,61% 

50 1 ° 100,00% 950 0,98 -0,16 96,38% 1850 0,98 -0,16 96,38% 275· 0,98 -0,15 96,61% 

10· 1 ° 100,00% 100· 0,98 -0,17 96,16% 190· 0,98 -0,17 -96,16% 280 0 0,98 -0,14 96,83% 

115• 1 ° 100,00% 1050 0,98 -0,17 96,16% 195· 0,98 -0,17 96,16% 285 0 0,99 -0,13 97,05% 

200 1 -0,01 99,77% 1100 0,98 -0,17 96,16% 2000 0,98 -0,17 96,16% 290· 0,99 -0,12 97,27% 

25· 1 -0,02 99,54% 115· 0,98 -0,18 95,94% 205· 0,98 -0,18 95,94% 295" 0,99 -0,11 97,50% , 
30· 1 -0,04 99,08% 120· 0,98 -0,18 95,94% 210· 0,98 -0,18 95,94% 300· 0,99 -0,1 97,72% 

350 0,99 -0,05 98,86% 1250 0,98 -0,18 95,94% 215 0 0,98 -0,18 95,94% 305· 0,99 -0,1 97,72% 

400 0,99 -0,06 98,63% 1300 0,98 -0,18 95,94% 220· 0,98 -0,18 95,94% 310· 0,99 -0,09 97,95% 

40' U,l:Jl:J -u,08 98,17% 1350 0,98 -0,18 95,94% 2250 0,98 -0,18 95,94% 315 0 0,99 -0,08 98,17% 

500 0,99 -0,09 97,95% 1400 0,98 -0,18 95,94% 230· 0,98 -0,18 95,94% 320· 0,99 -0,06 98,63% 

55· 0,99 -0,1 97,72% 1450 0,98 -0,18 95,94% 235· 0,98 -0,18 95,94%- 325 0 0,99 -0,05 98,86% 

600 0,99 -0,1 97,72% 150· 0,98 -0,18 95,94% 240· 0,98 -0,18 95,94% 330 0 1 -0,04 99,08% 

65 0 0,99 -0,11 97,50% 155· 0,98 -0,18 95,94% 2450 0,98 -0,18 95,94% 335· 1 -0,02 99,54% 

70· 0,99 -0,12 97,27% 160· 0,98 -0,17 96,16% 
I 

250· 0,98 -0,17 96,16% 340· 1 -0,01 99,77% 
I 75· 0,99 -0,13 97,05% 1650 0,98 -0,17 96,16% 255· 0,98 -0,17 96,16% 345 0 1 ° 100,00% 
i 

800 0,98 -0,14 96,83% 170· 0,98 -0,17 96,16% 
i 

2600 0,98 -0,17 96,16% 350 0 1 ° 100,00% 

85" 0,98 -0,15 96,61% 175· 0,98 -0,16 96,38% 265 0 0,98 -0,16 96,38% 355 0 1 ° 100,00% 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. www.idea/antenas.com.br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília Tel: (35) 34238688 Fax: (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 ~"!:il:ideal@idealantenas.com.br 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Página 1 de 1 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP O 1452-920 Te!.: 0800 17 18 II 

92221220080807597 ~ 

- N0 DE REGISTRO NO CREA 

- CGC/CNPJ 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

lUe~/~lro ser de minha dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui 
anotados, o atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normt:s Técnicas de Acessibilidade da 

ABNT e na IeglsllJçJlo especfnca, em especllJlo Decreto nO.5,296/2004, para os projetos de construçJlo, 
ref'orma ou amp/laçJlo de edlficaçlJes de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de 

fins, 

- O c()mprovante deverá ser anexado a ART comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada profissional 
- Unha dlgltável: 00199.2221029222.12200380807.597218 X XXXX0000003000 

http://servonline.creasp.org.br/prodonlíne/prodart/prodart5 como. DhD?NRAR T=92221 . 1 fl/9I?OOR 



Boleto de Cobrança Página l~m(J . 
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BANCO DO BRASIL Recibo d~r 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO ~~/JA' f)C:J 
Agência/c6digOdoCedente3336-7/401783-8~ "/( ~ 
N Nú 92221220080807597 osso mero ~ 

SACADO: ANTONIO CARLOS ANDRADE I" CREASP:0400339865 

Data de Emissão: 16/09/2008 Data de Vencimento: 22/09/2008 

~RT N° 92221220080807597 
..-

~ALOR 30,00 
-o comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovaç/10 de qUItação 
- Depósitos ou transfe~nclas entre contas n/10 ser/1o reconhecidos por nossos sistemas. 
- A qultaç§o do tftulo ocorrerá somente após a Informaç/10 do crédito bancário. 

( 
~358 22Set2008 209 

Autenticação Mecânica 
------------------------------------------ ------------------------ Co rte a qui ----------------------- -----------------------------------------------

, . 

. " ." 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ com r' . U/1/ - ~.~ SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSAO I?J \'.~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO .~Fls.~ .... ·!9\\ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD~i~ L2. ~1 

Identificação do Processo I. ':'~I'V ?>Oc, j 
Número: 53000.012420/04 localidade/UF: Cerquilho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTlsTICA DE CERQUllHO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 
/- Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Não 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

Sim 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Não 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) 
Sim 

1.0. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0.0 L b. Fabricante: Ideallnd. e Com. de Antenas Ltda. c. Modelo: 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25.0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Indeterminado 

a. Fabricante, José Wilson Rocha· EPP I b. Modelo: JWSAT25W I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0861030580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I· Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 

Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ; 'i ! ':".i' 

! ';i , 

16. C<>nclusão da Análise J! 
O proce;sso não se encontra instruído. Em resposta ao Ofício nO 5989/2008, a entidade enviou o ~r:Oje~~!f:rc*~' 

fls. 216 a 225 dos autos). Porém, no FIT enviado (fI. 216), não foram indicados o modelo correto do transmi sor e o 
modelo da .antena, além de haver erros de cálculos nos itens 9, 10 e 11. Na planta de arruamento apresentada (fi. 
220), não é possível a visualização dos nomes das ruas, não há indicação de coordenadas do sistema irradiante, nem 
a localização clara de antena, estúdio e sede. Não foram apresentadas as declarações referentes às alíneas "f' e "g" 
do subitem 12.1 da Norma 01/2004. 

02/10/2008 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ COm U/1,< 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO t,1)'fJ '''(~~ 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO .g FIS,-!~~~_ .. "~;\ 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RAtf.COM ~. I 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012420/04 Localidade/U F: CerquilhoíSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Solicitados: Formulário de Informações Técnicas e planta de arruamento corrigidos, e as declarações das alíneas 
"f" e "g" supracitadas. 

02/10/20G<8 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAlvfENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício ilo S- "1 yq /08/SSRlDOUL -MC de O f / lo /JfJ<:. 
~-

Processo n 05] oQO O 12- 42..? k~oY-S) .. Loca1idade:,--.::C0~~p..jLl;-=-LD-H~0:----.:=...S.LP ______ _ 

( ) Única entidade no locaIlbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U ins! 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
(x) O.1mpri.das pareialmente, restando a apre-sentação da seguinte cOC'l.1mentação abaixo de3cnta: 
L-.J Cumpridas integralmente-Processo instruído (2U Fase)'-ENTIDAL~ HABILITADA 

L.J Cumpridas integralmente. 
L.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observaçõ~s: 

DIRETORIA: 

~í;.:l ti éu:~'1 ~V)L> lO Z 

~f\,oIo!-tu c(l.' 0 0\jV119'J ~fZ T !3 flS ( I i' J 

.Brasília, ~O:-:./_----,I JJ:Lj200 '&' 
.~ 

Analista responsável:~::::~~~~~~o~67L::=~ __ _ 
Assl tente Administrativo 
SIAPE: ______ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° ,+.2 5-4 /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Izabel Pakes Ferraz 
Associação Cultural Artística de Cerquilho 
Rua General Osório, 352 - Centro 
18520-000 Cerquílho / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, O &..- de ~ de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.012420/04, na localidade de 
Cerquilho - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ,e considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos e solicitamos a 
V.Sa o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverão estar retificados: 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 
Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004, dado que o modelo indicado no Formulário enviado 
(JWSAT25W) não corresponde ao transmissor de fabricante e certificação informados; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local, dado que não foi informado o modelo 
da antena no Formulário apresentado; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - corrigir cálculo de Eficiência da Linha (11), 
de acordo com os valores informados para comprimento CL) e atenuação CAL) da linha; 

- item 10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA - corrigir çá1culo da Potência Efetiva 
Irradiada (ERP) atentando para o valor correto a ser uti&zado para a Eficiência da 

Linha (~), calculada no item 9;~y __ " " 

LRC - DOS/SSCE-MC 
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- item 11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVI . !1F 
corrigir cálculo da Intensidade de Campo no Limite da Área de Serviço ,';1\.'1 () ~ ,;:;;2;,:1) 
atentando para o valor correto a ser utilizado para a Potência Efetiva Irradiada (ER'i!>-) , ~ ',' ~ ,~,." 
calculada no item 10; 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto 
da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema 
irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado 
de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBfl. 
Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do 
estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004, dado que, na planta enviada, além de não ser possível visualizar os nomes das ruas, não estão 
indicadas claramente as localizações de sede, estúdio e sistema irradiante, inclusive não tendo sido 
apontadas as coordenadas geográficas da antena transmissora; 

c) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004, dado que esta 
declaração não foi apresentada; , 

d) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno 
de até 91dBfl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma' direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004, 
dado que esta documentação não foi apresentada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Prac. n° 53000.012420/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÁO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS I i 

~----------------------------------~------------~ 
2 - REGISTRO FISTEL l-SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I 11-.,1 IJ < .. 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONITNAÇÃOSOC~ 

IAlslslolclllAlçlÁlol IClulLITlulRIAILI IAIRITlllslTlllclAI InlEI I I ./ 
( 

DENONITNAÇÃO SOC~ (CONTINUAÇÃO) 

IclEIRIQlul I ILIHlol I I I I I I I I I I I I I I IM,~nl~@rdodAa~o~uJ,clQdEElI 
DENONITNAÇÃO DE FANTASIA BRUrL IA ·DF 

INlolv~ I IclulLITlulRIAI IFIMI I I I I I I I I 53000lo5~4.4A!od8"711 I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA SfAPAISC fu~ 

I ~r~wURfG I E I N I E I R I A I L I lo I z I ó I R I I 101 13 I 5 12 I I ]7ttl f2°r13
j13:41 I I I I I I 

LOGRADOURO (CONTllfUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE DF 

IcIEIRloléul.IILI.alol I I I I I I I I I- I I I I I ~ 
CEP FONE FAX 

11 18 1512 I O I - I O I O I O I I I I I - I I I I I I I I I I I1 I - I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I j I r I p I k I s I @ I y I a I h I o I 0.1 c I o Im. I b I r I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
s - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I A I v.1 I J I O I Á I O I I p I I I L lo I N I 16 I O I O I I s I A I L I A I Isl I I I / 
BAIRRO CIDADE 

INlolvl.\ I IclEIRlolulllLIHlol I I 11:' I IclEIRlolulllLIHlol I I I 1------
CIDADE (CONTllfUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS ./' 

I I I I I I I I I I I I I ~ / ~ I 30 11 I O' I O I O" I s 11 4 I 7° I 4 Is' 11 11" I w I ~ 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIOlLOGRADOURO 

IAlv.1 II lolÁlol IplllLlolNI 1610101 IslAILIAI Isl I I I I I I I ~ 
BAIRRO CIDADE ....--

INlolvl.\ I IclEIRlolul IILIHlol I I I 11 IclEIRlolul IILIHlbl I11I 
CIDADE (CONTllfUAÇÃO) DF 

IIIIIIIIIIIII~ /' 
7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENAlfORRE 
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J/f' FABRICANTE DA ANTENA 

. I I IDIE~ ILI I I INln.1 1&1 IclolM.I InlEI IAINIT.I 
ALTURA DA To.RRE 

/ 
Mo.DELo. 

I IplTltl/141 I I I 
ALTITUDE DO. Lo.CAL GANHO. max (Gt) ALTURA EM RELAfÃo. AO. So.Lo. 

10101.10~ / ~ 151.10 m J lo lo! 2171 . 101m J ./ I O 15 19 I O I . 101M 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE ./ Mo.DELO./ 

IRIFlsl IBIRIAlslIILI IKIMlpl I I I I I I I I IRIGICl211131 I I 
Co.MPRIMENTo.(L) ATENUAÇÃO. EM 100 m (.A.Ly PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (rú 

1215 I . lolm'/ I O 141 • 141dB I O I O It I . 11 IdB J I O I . 17171 /' 
::@ 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. Eficiência da linha (EF) = 10 10 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,77) = -17,15 dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
.1"1,:0,. 7",_ EticiêncilJ dft linha ~e transmissão 
":~,)y .Y.,)fVnJ MOO ~,,~ul:;:j'3'Ti::'II'I, r"~ 

Obs.: A pólêIÍ'cH\~efêfiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts.\[; . Nl\' 

11- INTENSIDADE D"~ ç~~ NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dB~) = 107 + (-17,15)·20 log 1 = 89,85 (dB~) . .-/ 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 89,85 dB~ 
12 - OUTRAS INFORMA ÓES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
No.ME Co.MPLETO 

IAINITlolNIIlol IclAIRILloIsl IAINlnlRIAlnlEI I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO. 

1313 1918 1611 I n I I A Iv. I I p I A I p I A I I J lO I Ã 101 1 X I X I I 1 I 1 I 1 1514 11 I . 12141 
ENDEREÇO. (Co.NTllfUAÇÃo.) BAIRRO. 

I I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I IJ In.1 Is.1 Ic IA IE IT IA IN lo I I 
CIDADE DF 

IslÃlol IclAIEITIAINlol Inlol IslulLI I I I I I I I I I I I I I Lsill 
CEP TELEFo.NE FAX 

lo 191518 111-161210 I 1011111.13191916161818191 1011111.13191916161818191 
E-MAIL 

lalnldlrlaldleltlelllelclolm\@lhloltlmlaliILlclolmlll 1I1 1111 
DATA 

111 61/1 0191/1210101 81 
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ANDRADE ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o projeto de 
aprovação de local da estação da "Associação Cultural e Arttística de Cerquilho", na 
10calidadelUF" Cerquilho/SP ", não excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos. / 

----=== -

São Caetano do SuIlSP, 10 de novembro de 2008. 

EngO Antonio Carlos Andrade 
CREA 33986 / D - MG 

Rua Dr Gurgel, 311 - sala 804 -Centro- CEP 19010-020 I Presidente Prudente - SP (18) 32216889 197811234 
Av. Papa João XXIII, 541-24 - Jd S Caetano-CEP 09581-620-S. Caetano do Sul- SP(11) 39966889 I 81336900 

E-mail: andradetelecom@hotmall.oom 
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ANDRADE ENGENHARIA 

PARECER CONCLUSIVO 

Tendo em vista que o estudo apresentado foi elaborado por profissional 
habilitado, de acordo com as Normas Técnicas para o serviço de Rádio Comunitária 
(RADIOCOM) a entidade Associação Cultural Artística de Cerquilho localizada na cidade de 
Cerquilho Estado de São Paulo à avo João Pilon, 600 - Sala 5 - Nova Cerquilho, atende 
tecnicamente a legislação vigente. 

Sendo assim, concluo pela viabilidade do presente projeto. 

Presidente Prudente, 12 de novembro de 2008. 

Antonio Carlos Andrade 
CREA 33986/D 
CPF 970941538-72 

" 

Rua Or. Gurgel, 311 - sala 804 -Centro- CEP 19010-020 I Presidente Prudente - SP 
Telefax (18) 3221- 6889 www.andradete!ecom@yahoo.com.br 
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11111111 :&:! Espanol E English m Brazil 1 

ANTENAS PROFISSIONAIS em Telecomunicações 
Segunda·felra, 10 de Novembro de 2008 

I HOME I CONTATO I DEPARTAMENTO RH I EXPORTAÇAO I LOCALIZAÇÃO I PRODUTOS 

Antena Plano Terra 1/4 de onda 

Características Técnicas 

Faixa de FreQOência 87 5 a 107 9 MHz 
Polarizaçao Vertical 
Ganho OdBd. 
Impedância de entrada 500hms 
Potência de entrada 300 Watts 
,conector N ou UHF Fêmea 
Isolaçao de polarizaçao Melhor Que 20 
IVSWR < 1 1 

Modelo 

/" 
./' 

,/ 

I~P~T~1/~4~I~P~la~n~o~T~e~rr~a~1t~4~d~e~o~n~da~,~0~d~B~d~,~C~on~e~ct~o~r~U~H~F~F~ê~m~e~a ____ ~1 ~ 

Diagrama de Irradiação 
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http://www.idealantenas.com.br/produto/frn%20plano%20terra14/:finplanoterra14.htm 10/11/2008 
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Antena para FM Plano Terra 
Dlagramad.e elevação 

OI OI ~Of ~Ol 0101 0101 PL 01010101 0101 9L 0' 0101 <2L OI 01010101 01 01 OI ~L 
~N~WMO~~-OO~NmwooooowmN~w-~~goo~mN~ 
"t~ I '? I <?~~~"7~~ I f I T-~--NNN O') O')~q--

Elevação em graus 

Copyrlght (c) 2007, Ideal Indústria e Comércio de Antenas LTDA ' Todos os direitos reservados 
Rua: Fernando Ferreira da Silva, 100· Bairro Sta. Cecília· CEP: 37.660'()00 . Pouso Alegre· MG I Brasil 

Fone: 56 (36) 3423·8688 • Fax: 66 (36) 3421,2043 

http://www.idealantenas.com.br/produto/fm%20plano%20terraI4/finplanoterraI4.htm 10/11/2008 
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A1tenapara FMPlâno Tetra 
Diagrama de Ílraciação hotizontal na polarização hon"zontal / 

2600 

c 
190° 180. 170· 

Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) 

00 1 ° 100,00% 900 0,98 -0,15 96,61% 180° 0,98 -0,15 96,61% 27O· 0,98 -0,15 96,61% 

5° 1 ° 100,00% 95° 0,98 -0,16 96,38% 185° 0,98 -0,16 96,36% 275" 0,98 -0,15 96,61% 

10° 1 ° 100,00% 100· 0,98 -0,17 96,16% 1000 0,98 -0,17 96,16% 280· 0,98 -0,14 96,83% 

15" 1 ° 100,00% lOS· 0,98 -0,17 96,16% 195" 0,98 -0,17 96,16% 285· 0,98 -0,13 97,05% 

20· 1 -0,01 99,77% 11O· 0,98 -0,17 96,16% 2000 0,98 -0,17 96,16% 290· 0,99 -0,12 97;27% 

25° 1 -0,02 99,54% 115· 0,98 -o,lB 95,94% 205° 0,98 -0,18 95,94% 295° 0,99 -0,11 97,50% 

30° 1 -0,04 99,08% 12O· 0,98 -0,18 95,94% 210· 0,98 -0,18 95,94% 30O· 0,99 -0,1 97,72% 

35· 0,99 -0,05 98,86% 125· 0,98 -0,18 95,94% 215° 0,98 -0,18 95,94% 305° 0,99 -0,1 97,72% 

40° 0,99 -O,OS 98,63% 13O· 0,98 -o,la 95,94% 2200 0,98 -0,18 95,94% 31O" 0,99 -0,09 97,95% 

45" 0,99 -0,08 98,17% 135" 0,98 -0,18 95,94% 225° 0,98 -o,la 95,94% 315" 0,99 -opa 98,17% 

50" 0,99 -0,09 97,95% 140" 0,98 -0,18 95,94% 230· 0,98 -0,18 95,94% 320" 0,99 -0,06 98,83% 

( 55" 0,99 -0,1 97,72% 

60" 0,99 -0,1 97,72% 

235° 0,98 -0,18 95,94% 

2400 0,98 -0,18 95,94% 

325" 0,99 -0,05 98,86% 

330" 1 -0,04 99,06% 

145· 0,98 -0,18 95,94% 

ISO· 0,98 -0,18 95,94% 

65" 0,99 -0,11 97,50% ISS· 0,98 -0,18 95,94% 245· 0,98 -0,18 95,94% 335° 1 -0,02 99,54% 

ro" 0,99 -0,12 97;27% 160· 0,98 -0,17 96,16% 2500 0,98 -0,17 96,16% 340° 1 -0,01 99,n% 

75" 0,99 -0,13 97,05% 165· 0,98 -0,17 96,16% 255° 0,98 -0,17 96,16% 345° 1 ° 100,00% 

80° 0,98 -0,14 98,83% 170· 0,98 -0,17 96,16% 2000 0,98 -0,17 96,16% 350· 1 ° iloo,oo% 

85· 0,98 -0,15 98,61% 175· 0,98 -0,16 96,38% 265° 0,98 -oj16 96,36% 355" 1 ° ;100,00% 

Diagrama de Elevação 

PT1/4 

r· 
http://www.idealantenas.com.br/produto/fm%20plano%20terra14/fmplanoterra14.htm 10/11/2008 
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r-- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '01> I. 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO .2 F1.~. 2ªL .~\ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO '~Rubrka t~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADe~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012420/04 Localidade/UF: Cerquilho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5. polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Sim 

diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Ideallnd. e Com. de Antenas Ltda. c. Modelo: PT1/4 

. 11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: José Wilson Rocha· EPP Ib. Modelo: STR25 I c. CaLegoria: 2H I d. Certificado: . 0861030580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim.· 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADA~ para a prestação do serviço? i '/ i, i'!!.! :1;: 

16. Conclusão da Análise i /1 -' • I' 

O processo não se encontra instruído, tendo a entidade atendido parcialmente às exigências feitas riP.CSlJício n° 
7254/2008. Na planta de arruamento apresentada (fI. 237 dos autos), não foi indicada a escala utilizada; além disso, a 
declaração referente à alínea "g" do subitem 12.1 da Norma 01/2004 (fI. 232) encontra-se incorreta. O restante do 
projeto técnico foi apresentado corretamente (v. fls. 218 -219, 224-225, 231, 233-236). 

Solicitadas nova planta de arruamento e nova declaração ref. à alínea "g", com as devidas correções. 
~ 

26/12/2008 

~ - Maft.: 1829765 
SCElRADCOM 

RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERYJÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio ilO 1::251 /of/SSRJDOUL -Me. de 0:2 /..Lo I rol? 

'ProcessQ.n o 530::0'. 0.102/1.20/01 " Localidade: ~tA~ [; P 
, -L/ 

; Entidade: ~Cuçã&"" ~ f'~ak tt/L.-ll5fz"c..cv rÁL ~A'Ad~~ 

( ) Única entidade no local/bairro /ou c~es: ~ arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L...J Cumpridas integralmentp. - Processo instruído (1" Fase) 
. C .,., d ' . d . j ~'" 
~ il11lpl~Gà.5 .f;à1Clal;:;';':;IJ.W, fGS!Jll' ú a apr-:sêlltaydo a .5cgumw 'OCUlll13jiCaçao abaIXO descrita: 
L--.J Cumpridas integralmente-Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HA.BlLITADA 

\, " 

Observ~ções:; , 

~c6iedaA 4~ ~~ f::~.& ~ dd4~ 
~Z::i;;~:~L k ~ OUlaX(, 

Brasília, :2G /1:2J2oo8 Analista rés~onsável: ~~~ 
FANTASIA: SIAPE: ~. Mau.: 1629765 

. SCSRAocOM 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-.J Cumpridas integralmente. 
L...J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

" SÉDE: ÜJ), ]" O~-;' ? \Lo'ú 6 O O .scJo 0/; _. /\IQtlO· Q-e Cf () ,- (,{,Jo 

Obs,ervaçõ~s': 

vAíA ali 6<'-& l 0° 1 ]'.J 
PL-5 

.. ;1 1==/-. > ~ 
-n-IRE--T-O-RIA--: ----------'-----------+'/ ~(;- ., 

lcL' . 

Brasília, _1"-.:1_--=1 ~200 ? Analista responsáyel:~ . 

~~-----------
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - R l:t..' m 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . "'dk\j~· .".;"~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS '.r~I...".1'j 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF'~ ";li 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° 0-4 /2009/RADCOM/DOSISSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Izabel Pakes Ferraz 
Associação Cultural Artística de Cerquilho 
Rua General Osório, n° 352 - Centro 
18520-000 Cerquilho 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, O 5 de janeiro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.012420/04, na localidade 
de Cerquilho - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos e solicitamos a V.Sa o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilôinetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBj..L Na planta de arruamento também devem estar 

( indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme áL 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado que, na planta 
enviada, não há indicação da escala utilizada; 

b) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.l, alínea 
"g" da Norma Complementar 01/2004, dado que a declaração apresentada encontra-se incorreta. 

í ~ ___ _ Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias cont*do~' __ _ 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do process,,# 'k' 

LRC-DOS/SSCE-MC ~~' yvI' 

"tlvJI ,y 
, \Y<). ' -~/ dJ 1fV\' cJfY ~vtl"V~\ OJ-\ . ''l'f 
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. Outr~ssim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, po~ uma ~~ca 0' 
vez por Igual penado, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpnmento'~ 1:,') .. 
exigências, uma solicitação formal neste sentido, E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto FreIre Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

.' 

:

[/1 

•

:/ =~"""------.-
< ,~.", 

----------------------------------------------------------------~r_ 
LRC - Proc. n° 53000.012420/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° O.q 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Izabel Pakes Ferraz 
Associação Cultural Artística de Cerquilho 
Rua General Osório, n° 352 - Centro 
18520-000 Cerquilho / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, O 5 de janeiro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.012420/04, na localidade 
de Cerquilho - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos e solicitamos a V.S· o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBl-l. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado que, na planta 
enviada, não há indicação da escala utilizada; 

b) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1 alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004, dado que a declaração apresentada encontra-se incorreta. 

I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias conta~os dO~~\ __ _ 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebiIheÍlt~[, 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. . /J . 

~ LRC - DOS/SSCE-MC 
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O .. f f 'd d ' d ~L.,. í~G) utroSSl111, 111 ormamos que ore en o prazo po era ser prolToga o, por uma.l}flca ~,J 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. n° 53000.012420/04 - RADCOMlDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR cornLJ!) , 
,Ib /c, 

~. DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE iY' -1// (-\~'Y 
. J RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE OU OESTlNATA/RE O rl~ _~,~_ ,.;, 

';::; ~; 
-"')\\.lt;'h-~, ~._ ':' 

Of n004/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC ' , I , , ";,,;'", , , , ,.,.,~', 
~) (1-' 

N° proc: 53000.012420/04 -''V /~ lo,.' 

'? 
lZABEL P AKES FERRAZ , , , I 
ASSOC. CULTURAL ARTÍSTICA DE CERQUILHO UF PAis/ PAYS 

18520-000 CERQUlLHO/SP 
I I I I I I I I I I 

] 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

I· 
O PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

OEMS 

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~---
BUREAU DE DESTlNAT/ON 

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / 
REcr~cDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

. 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 



RÓ 6 O O O 4 713 7 BR 
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CIDADE I LOCALlTt 

BRASIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

m, 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70ti144-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

.oficio n° 303 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Izabel Pakes Ferraz 
Associação Cultural Artística de Cerquilho 
Rua General Osório, n° 352 - Centro 
18520-000 Cerquilho I SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 26 de janeiro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.012420/04, na localidade 
de Cerquilho - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos e solicitamos a V.sa o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 'formato 
GG°:MM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf.-l. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado que, na planta 
enviada, não há indicação da escala utilizada; 

b) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBJ.1 da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem; 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004, dado que a declaração apresentada encontra-se incorreta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias 40ntadO~/fdO 
recebimento .deste o~c~o que está sendo acoI?panhado de AR Postal (Aviso de r~çebi~ ... -.. ,-~~ .. _. 
apresentar os itens SOhCltados sob pena de arqUivamento do processo.' 

1 @' 
LRC - DOS/SSCE-MC 



Outrcssim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

//LlJ~A. ANAC~qruG S QORDEIRO 
Diretor do Departamento de utorga de Serviços 

Substituto 

LRC - Proc. n° 53000.012420/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



EXiG- jJ: 

Brasília, 9 de março de 2009. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 

Assunto: Oficio 363/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Senhores, 

M INIl:iTt:RIO DJI, ':> COM UNIC,Q ç:,jE8 
BR,iJ,,:>rUA. DF 

53000 009325/2009 -6 '1 

SEPROJOllOGlCOlOG.lCGRUSPO 

09103.12009-10:51 Ç-:vltv 

Em resposta ao oficio supracitado, encaminho para substituição no processo n° 
53000.012420/04 (RADCOM) os seguintes documentos: 

a) Planta de arruamento 

b) Parecer Conclusivo 

Esperamos desta forma, ter fornecido os documentos devidamente corrigidos, 
conforme as exigências da Norma Complementar 0112004. 

Sem mais para o momento, abaixo subscrevo me. 

Atenciosamente, 

Isabel Pakes Ferraz 
Associação Cultural Artística de rquilho 



liRA MUNICIPAL CER(}UILBO 

~UI ••• 

8 
E8 

LOCAL DA EMISSORA: 
AV. JOÁO PILON, 600" 
231110' 00" S 47°45' 11" W 

-118 
Rln>Elln 



) 

ANTONIO CARLOS ANDRADE 

RADIODIFUSÃO 

PARECER CONCLUSIVO 

Dê acordo com o estudo técnico em anexo, atesto que a instalação da Rádio 
Comunitária da Associação Cultural Artística de Cerquilho atende a todas as 
exigências das n~~i!.~ téQ~~m vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
até 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena , ----....... , .c__ _ .... . 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" 
da Norma Complementar 01/2004. 

São Caetano do Sul, 25 de fevereiro de 2009. 

Nome: Antonio Carlos Andrade 

CREA: 33986/D 

Data: 12/02/2009 

Assinatura: 

R. Dr. Gurgel, 311- Sala 804 - Centro - Presidente Prudente- SP-CEP 19010-020 - Tel. (18) 32216889/97811234 

Av. Papa João XXIII, 541-24- Jd. S. Caetano- São Caetano do Sul- SP-CEP 09581-620 Tel. (11) 39966889/81336900 

E-mail: andradetelecon@hotmail.com 

/ 
/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministerio;; - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 -BraslliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

.' r" 
Oficio nO :5\ j .'2009/RADCOMfDOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
uabeI Pakes Ferraz 
Associação Cultural Artística de Cerquilho 
Rua General Osório, n° 352 - Centro 
18520-000 Cerquilho I SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 26 de janeiro de 2009, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o53000.012420f04, na localidade 
deCCl"quilho - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução d~ Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos e solicitamos a V.Sa o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBI-L. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 
disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado que, na planta 
enviada, não há indicação da escala utilizada; 

b) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contomo de até 91dBJ.l da emissora não fica situado a mais de' um quilômetro de 
distância da antena transmissom em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 01/2004, dado que a declaração apresentada encontra-se incorreta. 

, ==-:oIi 

! j'---li } 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados +0(' ,.~ 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento},\\ 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. , .. ,,' 

LRC - DOS/SSCE-MC 



[RadCom] 

Lista de Resu Itados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade I Representante Status 
06,125,841/0001-01 - ASSOCIAÇÃO 

! ANÁLISE 

1> CerquilhQ 2.1. 53000.012.42.0/0~ 
CULTURAL ARTÍSTICA'b'E"Cg'ífQ:UftHO' 

DOCUM. RECEBIDA 

) 

SP Cerquilho 5 

Cerquilho 

Cerquilho 

1 - IZABEL PAKES FERRAZ 
'·1····'······,·,·····,······ .. ················· ........ . .. " ." ...... . 

, 03,063,483/0001-61 - ASSOCIAÇAO 

i CULTURAL CIDADE DE CERQUILHO 

53830.000614/99 i 

53830,001395/99 

; 

985,280,688-20 - José Renato de 

Barros 

01.653,031/0001-04 - ASSOCIÃ'ÇÃO 

CULTURAL COMU~!!TÁRIA SONHO REAL 

DE CERQUILHO 

357,766,251-49 - Amllton Fernandes 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 2.28 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 228 

j Batista Lourenço . .' , 
"'(Õi43-4~4í-7íõóõí:96 - ASSOCIAÇÃODE t ' 

53830,001403/99 

, COMUNICAÇÃO CULTURAL E DE OBRAS 

SOCIAIS DE CERQUILHO 

106,071,848-09 - Izabel Pereira de 

Almeida 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 228 

http://intranet:8082/radcomlentidadeConsultar.do 

1, 

14/5/2009 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 14/05/200915:28:51 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Cerquilho 

Usuário: -

UF: SP 

Município 

Data: 14/05/2009 

Município: Cerquilho,l 

Canal 

285' 

Hora: 15:28:51 

Freqüência 

104,9,' 

/ ;j : 

http://sistemas. anatel. gov. br/SRDIRADCO M/Relatorios/PlanoReferenciaITela.asp ?hdn... 14/5/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. O 12420/04 Localidade/UF: Cerquilho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CEROUILHO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S1000 23S0954 
Distância A:B 0.98 

(IBGE) 
Longitude 47W4511 47W4437 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. João Pilon, nO 600, sala 5 - Nova Cerquilho 

2.1. Endereço do Studio 

Av. João Pilon, nO 600, sala 5 - Nova Cerquilho 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

5 53830.000614/99 Cerquilho SP 30,00 

5 53830.001395/99 Cerquilho SP 980,00 

5 53830.001403/99 Cerquilho SP 1.690,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? , 

I 
L 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. João Pilon, nO 600, sala 5 - Nova Cerquilho ! // 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? L'(L 
'J 

~ I 
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Status 

ARO 

ARO 

ARO 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 
,~, ' : 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012420/04 Localidade/UF: Cerquilho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTlsTICA DE CERQUILHO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

12. _I Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou corretamente a 
documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fi. 22 dos autos). 
** Tem concorrentes arquivados (v. fi. 252). 

i~ _____________ ~~~~t~~;~~~=:'~~~Mw~297~~ __ ' __________ ~l 
SCEIRADCOM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .~ "'~-;F - ro 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO "'-11' 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÀO'~1tt --;0:':' 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012420/04 Localidade/UF: Cerquilho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTíSTICA DE CERQUILHO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

( 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" 6 "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo n~ localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, itern 6.11) Sim 

C~ 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabrlcante: Ideal Ind. e Com. de Antenas Ltda. C. Modelo: PT1/4 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25.0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabrlcante: José Wilson Rocha - EPP !b. Modelo: STR25 ! C. Categorla: 2H I d. Certificado: 0861030580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesrnas do aviso que torna público a relação das 
Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade cumpriu as exigências do 
Ofício nO 303/2009, estando o projeto técnico completo (v. fls. 218-219, 224-225, 231, 233-23p e 249-250). 
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OFICLô,L 

DO POR' 

PORTARIA Nº 239 , DE 13 DE JUNID DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.012420/2004, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Cultural Artística de Cerquilho, com 
sede na Avenida São João, n° 600, sala 05, Baino Nova C erquilho , Município de Cerquilho, 
Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez I 

anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger~se~á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23~10'00':S e longitude em 47°45'11" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

,=?-,-.~U 
PAULO BERNARDO SILVA) , 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 239, de 13/06/2011, no Diário Oficial 
) -) da União de 15/06/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA DE 

CERQUILHO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Cerquilho/SP, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo nO 
53000.012420/04, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 15 de junho de 2011. 

A FERREIRA MACHADO 
1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfin/CGRC 

Brasília, ,1 <; de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

vfin/CGRC 

Brasília, 16 de junho de 2011. 

oeTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Associação Cultural Artistica de Cerquilho 

Assembléia Geral Extraordinária 

Convocação 

A Associação Cultural Artistica de Cerquilho, de acordo com o 
artigo 6°, Parágrafo Único do seu Estatuto, convoca os membros 
de sua diretoria para Assembléia Geral Extraordinária, que será 
realizada no dia 09 de Setembro de 2011, as 20 horas, na Av. João 
Pilon, n° 600, sala 5, bairro Nova Cerquilho, cidade de Cerquilho, 
onde estará em pauta a inclusão de um novo membro para o 
Conselho Comunitário. 

Cerquilho, 25 de agosto de 2011 

Presidente 
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TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE TIETE, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

A Associação Cultural Artística de Cerquilho, com sede na 
Avenida João Pilon, número 600, sala 5, bairro Nova Cerquilho 
na cidade de Cerquilho, por sua presidente, Izabel Pakes Ferraz, 
professora, viúva, portadora da cédula RG 4.801.182 SSP/SP e 
CPF número 985.105.338-49, residente na rua Ângelo 
,Luvizotto, número 472, Centro, na cidade de Cerquilho,SP, 
vem requerer a V.Sa. o registro da Ata de Assembléia Geral 
Extraordinária realizada no dia 9 de setembro de 2011, referente 
a Inclusão do novo membro do Conselho Comunitário, 
conforme documento em anexo. 

N. termos 
P. deferimento 
Cerquilho, 12 de setembro de 2011. 

TABELIÃO DE NOTAS E D 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA DE CERQUILHO 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos 9 dias do mês de setembro do ano de 2011, às 20 horas, na Associação Cultural 
Artística de Cerquilho, sediada na Avenida João Pilon, no. 600, sala 5, baino Nova 
Cerquilho, cidade de Cerquilho-SP; os presentes associados, respondendo a 
convocação feita pela diretora-presidente Izabel Pakes Ferraz, para deliberarem sobre 
a inclusão do novo membro, designado ao Conselho Comunitário, Senhor Anderson 
Felipe Ricon, Brasileiro, casado, representante de vendas, portador do RG 
29.432.652-0 SSP/SP, resindente na ma Nain Vaquin, numero 69, bairro Parque das 
Arvores, na cidade de Cerquilho-SP, representante da Ação Social Católica de 
Cerquilho. CNP.J 47.255.302/0001-74 , sediada na estrada Municipal Cerquilho­
Boituva KM 4,5 , bairro Hungria, na cidade de Cerquilho. Todos os presentes, após 
deliberação e explicações sobre a necessidade de um quinto membro no conselho 
comunitário, estiveram em total consenso, aprovando por tmanimidade a inclusão 
deste novo conselheiro. Nada mais havendo para ser tratado, a presente Assembleia 
Geral Extraordinária da Associação Cultural Artística de Cerquilho foi encerrada às 
21 horas. Estando os presentes fatos aqui registrados conforme à verdade, assinam a 
presente Ata a Presidente Isabel Pakes Ferraz, o vice-presidente Edgard Pakes, a 
primeira secretária Maria Fernanda Zuaneti Pakes, o segundo secretário José Antônio 
Machado e o primeiro tesomeiro Diego Giuliano Sebastiani da Associação Cultural 
Artística de Cerquilho. 

Izabel Pakes Ferraz 
Diretora-Presidente 
RG.4.801.182 SSP/SP 

Edgard Pakes 
Vice-Presidente 
RG.9.101.687 SSP/SP 

Maria Fernanda Zuaneti Pakes 
Primeira Secretária 
RG. 45.561.247 - X SSP/SP 

José Antônio Machado . ~~d 
Segundo Secretário ~- -
RG. 4.564.572 SSP/SP 

Diego Giuliano Sebastiani 
Primeiro Tesoureiro 
RG. 43.482.507 - 4 SSP/SP 

Anderson Felipe Ricon 
.... Dire~or-Presidente 

,;;,'Ação Social Católica de Cerquilho 

/'\ ! , 

I \ . 

Wdrisues 
advogado 

OAB/sp 87.039 



REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Tripoli Antonio Gardenal, 100 - 3282-1413 

Tietê - SP 
Apresentado hoje. Prenotado sob n° 3746 no protocolo 

nO A-19. Avetb::tdo e arquivado em microtilme sob n" 2888 
"1573 

Custas:-
Oficial ........ R$ 58,29 
Estado ...... R$ 16,57 
Ipesp ......... U 12,27 SELOS PAGOS POR VERBA 

Reg. Civil .. R$ 3,07 
Trib. Just. .. R$ 3,07 
TOTAL .... R$ 93,27 

TABELIÃO DE NOTAS E D 
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Oficio nQ 37 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, O 2 de ~"go stqde 2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefta e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00359 2011 
- 53000.008052/2009 

MC 00361 2011 
- 53000.008950/2008 

MC 00362 2011 
- 53000.027411/2009 

MC 00363 2011 
- 53000.049256/2006 

MC 00365 2011 
- 53000.027919/2009 

MC 00366 2011 
- 53000.062722/2006 

MC 00367 2011 
- 53000.055864/2006 

MC 00368 2011 
- 53000.028793/2009 

MC 00370 2011 
- 53000.038431/2008 

MC 003712011 
- 53000.012420/2004 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS7 

(f)~1/L~ 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 



MUNICIPIO: Cerqaiilho UF: SP 

SELECIONADA: Associação Cultural Artístico de Cerquilho 
No DO PROCESSO: 53000.012420/2004-37 7 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Coinplementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 15 de maio de 2009. 

Responsável: 
r Tr̂ et&fòr* anc;:;8:; parente i 

# 

Relatório Final -Processo no 53000.012420/2004-37 - Local: Cerquiiho, UF: SP Página 6 de 7 I 
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PROCESSO: 53000r012.420/04 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQí42/2009 -RADCOM/DOSISSCE/MC - 
(fls. 258 a 262) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Cultural 
Artística de Cerquilho, no município de Cerquilho, Estado de São Paulo, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n V 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nV.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nQi91, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Cultural Artística de Cerquilho foi a única a demonstrar 
interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as informações 
prestadas no item 3 do Relatório; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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ADVOCACIA- , .... , , .!,.'.. , . . .-?, / .. 

MPNISTÉRIO DAS COMIJNICAÇÕES ;., $L6 
CONSULTORIA JURÍDICA 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmádas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nV2/8 ,  a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
I conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nQ 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 3 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

i!. dT J. Maria da Glórj u i I?. Santos 
Coordenadorti-Geral e Assuntos P* Jurídicos de ~ ó m u n i c a ~ a o  Eletrônica 

C,/ 
Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
 CONSULTOR^^^^-GERBL DA UNEAO 

CON5ULTORlA JUR~DICAJUNTO AO MII~IÇTÉRIO DAS COIVIUNIICAÇÕE% 
GABINETE DA CONÇULTOWI?, J U ~ ~ ~ D I C A  

COTA no 0143/201P/RZL/ CONJUR-MCIAGU 
PI-ocesso nW53000.0i2420/2004-37 
Interessado: ISSSQCIA(;ÃO CULTURAL ARTISPICA DE ::ERIJUILIIB. 

Senhor Secretário d e  Sei-vic;o:; de Cai-nunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epíyrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico as ternios do PARECER NQ08557 - $.08/2009/MG-F/CONjUR-MCIAGU 

desta Consultoria jurídica a s  fls. 264 a 265.  

I3essa forma, encaminho u F)rocesçêr a essa d. Çecretaria para a s  

providêiicias necessárias. 



44 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNHCAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Seiviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.01 242012004, resolve: 

Ait. 1" Outorgar autorização à Associação Cultural Artística de Cerquilho, com 
sede na Avenida São João, no 600, sala 05, Bairro Nova Cerquilho, Município de Cerquilho, 
Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23"10'00'?S e longitude em 47O45'11" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do $3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do seiviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra ein vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria deserviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Cgmunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 239, de 13/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 151061201 1, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA DE 
CERQUILHO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de CerquilhoISP, 
consoante com o disposto no § 3' do art. 223 da Constituição, encami~ihe-se o processo no 
53000.012420/04, em cópia autenticada, aconipanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

n n 
Brasília, 15 de junho de 20 1 1. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 4 5 de junho de 20 1 1. 
n 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, (6 de junho de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comuditária 
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